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Certifico que o oooteúdo dos cláusulas 1 (item 1, 1 .) CONTRATO OE PRESTAÇÃO 00 
à XIX (item 19.1.J com folhas numeradas de 01 a SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 
31 e seus aoexos, das 02 (dua~) vias dMte 
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Gerência Juridic,, - PAJ, onex ao Prooe,;so ENTRONCAMENTO CENTRALIZADO, 
Prodesp n• PD-PRC-2021/01247. QUE FAZEM A COMPANHIA OE 
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Pelo presente contrato, de um lado a COMPANHIA OE PROCESSAMENTO OE DADOS 
00 ESTADO DE SÃO PAULO - PROOESP, na qualidade de Administradora da 
PROJETO INTRAGOV, com sede no município de Taboão da Serra, estado de São 
Paulo, na Rua Águeda Gonçalves, n• 240, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
62.577.929/0001-35. por força do Decteto Estadual n• 42.907. de 04/03/98, art. 4° e das 
Resoluções da Secretaria de Governo e Gestão Estratégica SGGE, n• 46, de 23/07/98, n• 
72, de 17/10/2000· e Resoluções da Casa Civ_il, n• CC - 67, de 23/10/2003 e nº CC 3, de 
09/01/2004, que dispõem sobre o PROJETO INTRAGOV, por seus representantes legais 
ao final designados e assinados, doravante denominada simplesmente PROOESP, e de 
outro lado TELEFÓNICA BRASIL S/A., com o seu Instrumento de constituição 
devidamente arquivado conforme Anexo IV, com sede no município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376 - Bairro Cidade Monções 
• CEP 04.571-936, inscrita no CNPJ/MF sob n• 02.558.157/0001-62, Concessionária do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado ("STFC") nas modalidades Local, LDN, LDI, OOG' e 
0300 na Região Ili e no setor 26 da Região li do Plano Geral de Outorgas - PGO, 
confonne Contrato de Concessão PBOA/S.PB n• 121/2011 celebrado junto à Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, por seus representantes legais ao final 
designados e ass'inados, doravante denominada CONTRA TACA, sendo cada uma delas 
referida, isoladamente, como "Parte" e, em conjunto, como "Partes•, têm, entre si, justo e 
acertado a Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) no modelo 
centralizado, englobando o Acordo de Niveis de Serviços (SLA), o Gerenciamento do 
STFC Centralizado e o Fornecimento de Informações relativas à prestação deste serviço, 
de acordo com a legislação aplicavet e mediante as seguinles cláusulas e conoições: 

1.1 

!-OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação pela CONTRATADA do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) no modelo centralizado, doravante 
denominado de SERVIÇO, englobando o Acordo da Níveis de Serviços (SLA). o 
Gerenciamento do STFC com Entroncamento Centralizado e o Fornecimento de 
Informações, sem caráter da exclusividade, às Unidades indicadas pelos 
Órgãos/Entidades Signatários que integram ou vierem a integrar a Rede 
INTRAGOV, doravante denominados OES, de acordo com as especificações 
técnicas: constantes no Termo de Referência Anexo I do Ed~al e demais 

-,'o cc condições estabelecidas neste contrato. 
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1.1.1 A indicação de Unidades pelos OES deve se ater aos termos do 
disposto no artigo 4° do Decreto Estadual de nº 42.907, de 04/03/1998, 
e nas Resoluções das Secretarias de Governo e Gestão Estratégica 
SGGE. nº 46, de 23/07/1999 e nº 72. de 17/10/2000 e Resoluções da 
Casa Civil, nº CC 67, de 23/10/2003 e nº CC 3, de 09/01/2004 e 
legislações pertinentes vigentes. 

1.2 A prestação do SERVIÇO pela CONTRATADA às Unidades. deve atender aos 
termos e condições estabelecidos na Descrição do Serviço, no Plano de 
Transição e no Acordo Operacional, conforme disposto, respectivamente, nas 
Cláusulas li, Ili e IV deste contrato. 

1.3 As Unidades que contratarem o SERVIÇO devem ter contratado o Serviço de 
Comunicação de Voz e Vldeo (SCV2), através do respectivo contrato vigente. 

1.4 A PRODESP exerce as funções inerentes à administração do Contrato, sendo 
neste caso referida como Administradora da Rede. 

1.5 Cabe a cada um dos órgãos responsáveis pelo pagamento da prestação dos 
serviços. às Unidades, doravante referidos como órgão pagador, indicados pelos 
OES, providenciar os recursos orçamentários/empenho. 

1.6 O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

1.7 A presente contratação decorrente de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 
nº 013/2022. foi homologada, assim como autorizada a previsão de despesa 
orçamentária no Documento de Comprovação Orçamentária - OCO 995/2021. 
nos termos do Decreto Estadual n• 33.144, de 20/3/91, conforme documentos 
anexados no Processo PRODESP nº PD-PRC-202-1/01247. 

11- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

2.1 O SERVIÇO deve ser prestado de forma centralizada em conformidada com as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência • Anexo I deste 
contrato. 

2.2 o SERVIÇO deve ser prestado de forma centralizada, por meio de dois pontos 
redundantes em modo ativo-ativo (partição de carga), na Area Local São Paulo e 
em endereços distintos. 

2.2.1 A CONTRATADA dev.erâ alocar e disponibilizar faixas de numeração 
do STFC atendendo ao disposto no Termo de Referência - Anexo 1 
deste contrato. 
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2.3 0 SERVIÇO deve ser prestado em conformidade com as especificações 
técnicas e operacionais que constam dos capítulos li - Solução de Voz. e Vldeo 
e da Interligação com o STFC com Entroncamento Centralizado e Ili -
Descrição do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) com Entroncamento 
Centralizado do Termo de Referência -Anexo I deste contrato. 

2.4 O Escopo I e o Escopo li compõem a solução definida pelo Governo do Estado 
de São Paulo, respectivamente, para a prestação do Serviço de Comunicação 
de Voz e Vídeo (SCV2) entre as suas Unidades e para a prestação do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) de forma centralizada. 

2.4.1 O Escopo I consiste na prestação do Serviço de Comunicação de Voz 
e Vídeo (SCV2) nas modalidades nuvem ou interligação com legado, 
com instalação, operação, manutenção, suporte técnico e 
gerenciamento de solução de voz. e vldeo sobre IP por meio do 
Sistema de Servidores Centrais de Comunicação para o registro, 
controle, roteamento de ses.sões de comunicação, geração de COR 
(Cal/ Datai/ Recorás) e demais funções discriminadas. 

2.4.1.1 A solução destinada à prestação do SCV2 para as Unidades 
indicadas pelos OES deve dar suporte à interligação com 
sistemas legados de telefonia das Unidades e prover serviço 
totalmente baseado em IP (telefonia em nuvem): 

2.4.1.2 A prestação do Serviço de Comunicação de Voz. e Vídeo 
(SCV2) não faz parte do objeto deste contrato. 

2.4.2 O Escopo li consiste na prestação cto STFC - entrada e salda de 
tráfego - por meio de entroncamentos centralizados SIP destinados ao 
tráfego de chamadas de entrada e saída (nas modalidades: local, LDN 
e LDI para o STFC e seus serviços associados: DDG e serviço 0300), 
originadas em Unidade governamental, destinadas a usuários de 
serviços de· telecomunicações (RTPC - Rede Telefônica Pública 
Comutada) e vice-versa, com sistemas de gerenciamento e tarifação 
centralizados. 

2.5 O SERVIÇO deve ser gerenciado em conformidade com as especificações 
técnicas e operacionais que constam do capitulo IV - Gerenciamento do STFC 
com Entroncamento Centralizado do Termo de Referência - Anexo I deste 
contrato,. 

2.6 O SERVIÇO deve ser prestado em conformidade com os parâmetros associados 
às especificações técnicas e operacionais que constam do capítulo V - Acordo de 
Níveis de Serviços (SLA) do Termo de Referência - Anexo I deste contrato. 

2.7 O SERVIÇO deve ser prestado em confomiidade com tipos de chamadas que 
constam do capítulo VI - Tipos de Chamadas do Termo de Referência - Anexo 1 
deste contrato. 
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2.8 A CONTRATADA deve fornecer as informações relativas ·a prestação do 
SERVIÇ o em conformidade com as especificações técnicas e operacionais que 
constam do capítulo VII - Fornecimento de Informações do Termo de Referência 
- Anexo I deste contrato. 

2.9 A CONTRATADA deve manter a tecnol011ia sempre atuallzada para atender aos 
requisitos de disponibilidade, de confiabilidade, de integridade, de segurança e 
de qualidade definidos para a prestação do SERVIÇO. 

111-PLANO DE TRANSIÇÃO 

3.1 O Plano de Transição estabelece as condições para a execução das atividades 
pré-operacionais e operacionais, no período de transiyão, e o respectivo 
cronograma. 

3.1.1 A conclusão da transição deve ocorrer até a data de encerramento do 
Contrato PRO.00.7064. 

3.2 A CONTRATADA se obriga a garantir a continuidade da rede nos seguintes 
termos: 

3.2.1 Na hipótese da CONTRATADA, ser a responsável pela prestação dos 
serviços sob o Contrato PRO.00.7064 e não concluir a adequação dos 
mesmos até o seu encerramento. deve garantir a continuidade da 
prestação dos serviços objeto do Contrato PRO.00.7064 para todas as 
Unidades remanescentes, remunerados pelo valor mais vantajoso para 
a Adminislração Pública Estadual: 

3.2.2 Na hipótese da CONTRATADA, não ser a responsável pela prestação 
dos serviços .sob o Contrato PRO.00.7064 e não con<;fuir a migração 
dos mesmos até o seu encerramento, deve garantir a continuidade da 
prestação dos serviços obíelo do Contrato PRO.00.7064 para todas as 
Unidades remanescentes. remunerados pelo vak>r mais vantajoso para 
a Administração Pública Estadual; 

3.2.3 A CONTRATADA se obriga a firmar acordo com a responsável pela 
prestação dos SERVIÇOS sob o C-Ontrato PRO.00.7064 e a mantê-lo 
até que conclua a migração, nos termos do avençado, em decorrência 
do subitem 3.2.2 .. 

3.3 As Partes devem proceder aos ajustes do modelo de Plano de Transíção - Anexo 
Ili. no prazo de 40 (quarenta) dias corridos a contar da data de assinatura deste 
contrato. 

O Plano de Transição, 
contrato. 

quando assinado pelas Partes, passa a Integrar este 
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3.5 A administração do processo de transição é de responsabilidade conjunta do 
Administrador da Rede e do Gestor da Rede, acompanhados por seus 
respectivos grupoS técnicos. devendo ser objeto de reuniões periódicas visando 
à gestão do cumprimento das metas do Plano de Transiyão. 

IV - ACORDO OPERACIONAL 

4.1 O Acordo Operacional estabelece os procedimentos operacionais e 
adminlslrativos a serem observados pela CONTRATADA, pela PRODESP e 
pelos demais OES, bem como pelas Unidades, para a prestação do SERVIÇO 
nos termos deste contrato. 

4.2 As Partes devem proceder aos ajustes do modelo do Acordo Operacional -
Anexo IV. no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de 
assinatura deste contrato. 

4.3 O Acordo Operacional - Anexo IV, quando assinado pelas Partes, passa a 
integrar esle contrato. 

4.4 Podem ser realizadas alterações no Acordo Operacional durante a execução 
deste contrato, desde que acordado entre as Partes. 

V -VIG~NCIA 

5.1 A vigência do presente contrato é de 5 (cinco) anos. a contar da data da 
emissão, pela PROOESP. do primeiro Termo de Aceite da Ativação dos 
Serviços. 

VI -VALOR 00 CONTRATO 

6.1 O valor total estimado do presente contrato é de R$ 19.195.469,40 (dezenove 
milhões, cento e noventa e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e 
quarenta centavos). base: 23/06/2022. podendo ser ou não atingido. 

6.1.1 Não obstante o disposto na cláusula anterior, o valor real deste contrato 
serâ o resultado do somatório de todos os valores que vierem a ser 
pagos pelos órgãos pagadores a titulo de remuneração dos SERVIÇOS 
que vierem a ser prestados pela CONTRATADA ao amparo deste. 
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7.1 A titulo de remuneração pelo SERVIÇO que é prestado às Unidades em 
decorrência déstê Cõiili'ãlõ, os órgãos pagadores devem pagar, à 
CONTRATADA, os valores das chamadas faturàveis, conforme Proposta de 
Preços da CONTRATADA, Anexo li deste contrato, e o disposto abaixo. 

7.1.1 O faturamento mensal se refere, sempre, ao mês calendário; 

7 .1.2 Nos preços propostos, conforme Anexo li deste contrato, estão 
incluídos todos os impostos, à exceção do ICMS sobre os serviços 
obíetos deste contrato, taxas e encargos incidentes a cargo da 
CONTRATADA, Inclusive no que se refere às suas empresas 
subcontratadas, não cabendo à PRODESP e aos OES arcarem com 
quaisquer custos adicionais a este titulo; 

7.1.3 Para o laturamento do SERVIÇO objeto deste contrato. a 
CONTRATADA deve cumprir o disposto no Artigo 4° da Instrução 
Normativa Receita Federal do Brasil - RFB n.º 1.199, de 14 de outubro 
de 2011, que estabelece que o faturamento correspondente ás 
operações do consórcío será efetuado pelas pessoas jurídicas 
consorciadas, mediante a emissão de Nota Fiscal ou Fatura próprias, 
proporcionalmente à participação de cada uma no empreendimento: 

7 .1.4 Os componentes de custos. tais como. entroncamentos, faixas de 
numeraçilo, assinatura, instalação, ativação, adequações na rede de 
telecomunicações, dentre outros, não são discriminados na Proposta 
de Preços da CONTRATADA, Anexo li deste contrato. pois constituem 
insumos inerentes à prestação do SERVIÇO; 

7.1.5 Para o cálculo do valor de cada chamada deve ser aplicada, como 
critério de tarifação. a metodologia a que se refere ao item 3.12. do 
Termo de Referência - Anexo I deste contrato. 

7 .2 O preço de cada chamada do STFC. de saída e de entrada a cobrar, para a 
tarifação do tráfego de cada Unidade é calculado com base nos critérios de 
tarifação, conforme item 3.12. do Termo de Referência -Anexo I deste contrato, e. 
nos preços por minuto de cada tipo de chamada. 

7.2.1 O preço por minuto de cada chamada do STFC, sem e com ICMS. 
considerando a alíquota de 18% (dezoito porcento), correspondente a 
cada tipo de chamada é o que consta nas tabelas dos itens que 
seguem, estabelecidos conforme resultado do Pregão Eletrônico nº 
013/20,-2. 



Tipo de 
Chamada 

Fixo Local 

LDN Fixo 
lntraestad uai 

LDN FiX() 
Interestadual 

LOJ-R1 

LOI-R2 

LDI-R45 

LDl-demais 
Regiões 

Móvel-VC1 

Móvel-
VC2/VC3 

:,.Prodesp 

Preço por 

Descrição minuto da 
Chamada sem 

ICMS IR$) 
0 lerminal lelefônico fixo de 
destino está na mesma Área Local 0,00750 
do originador da chamada. 
O lerminal lelefônico fixo de 
deslino está em Área Local distinta 0,00930 do originador da chamada e dentro 
do Estado de São Paulo. 
O terminal telefónico fixo de 
destino está fora do Estado de São 0,00930 
Paulo. 
O terminal telefônico de destino é 
grupo de tarifação Região 1 - 0,41250 
Argentina, Chile, Paraguai e 
Uruauai. 
O terminal telefônico de destino é 
grupo de tarifação Região 2 - 0,41250 Estados Unidos da América e 
Havaí. 
O terminal telefônico de destino é 
grupo de tarifação Regiões 4 e 5 -
Portugal, Açores, Ilha da Madeira e 
Alemanha, Andorra, Áustria, 
Bélgica, Dinamarca. Espanha, 0,41250 
Finlândia, França, HOianda (Países 
Baixos), Irlanda, Itália, 
Liechtenslein, Noruega, Reino 
Unido. Suécia e Suí~-". 

O terminal lelefõnico de deslino é 
grupo de tarifação Regiõos 3 e de 0,41250 
6 a9. 

O lerminal lelefônico móvel de 
deslino possui área de reglslro no 0,03450 Código Nacional (DOO) igual ao do 
originador da chamada. 

O terminal telefônico móvel de 
deslino possui área de registro no 0,03450 Código Nacional (DOO) diferenle 
ao do originador da chamada. 
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Preço por 
minuto da 

Chamada com 
ICMS {R$) 

0,00915 

0,01134 

0,01134 

0,50305 

0,50305 

0,50305 

0,50305 

0,04207 

0,04207 
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7 .3 O preço de cada chamada na prestação do STFC com entroncamento centralizado com 
chamadas entrante na modalidade 0800, para a tarifação do tráfego de cada Unidade é 
calculado com base nos critérios de larlfação. conforme item 3.12. do Termo de 
Referência -Anexo I deste oontrato. e nos preços por minuto de cada tipo da chamada: 

7.3.1 O preço por minuto de cada chamada entrante na modalidade 0800 do STFC, 
sem e com ICMS, cooespordente a cada tipo de chamada, é o que consta 
nas tabelas dOs itens que seguem, estabelecidos confonne resultado do 
Pregão Eletrônico n• 01312022: 

Preço por Preço por 
Tipo de 

Descrição 
minuto da minuto da 

Chamada Chamada sem Chamada com 
ICMS IRSl ICMS IR$! 

0800/Fixo Chamadas recebidas de terminal 
telefónico fixo na mesma Area Local da 0.00750 0,00915 

Local 
Unidade de destino. 
Chamadas recebkSas de terminal 

0800/LON Fixo telefônico fixo em Area Local diversa da 0,00930 0,01134 
Unidade de destino. 

0800/Móvel - Chamadas <ecebidas de terminal 0,03450 0,04207 
VC1 telefônico móvel tipo VC1. 

0800/Môvel - Chamadas ,ecebidas de terminal 
0,03450 0,04207 

VC2NC3 telefônico móvel tipo VC2 ou VC3. 

7 .4 O preço de cada chamada na prestação do STFC com entroncamento centralizado com 
chamada.s entrante na modalidade 0300. para a tarifação do tráfego de cada Unidade é 
calculado com base nos critérios de tarifação, ,conforme item 3.12 do Termo de 
Reteréncia ~ Anexo I deste contrato, e nos preços por minuto de cada tipo de chamada: 

7.4.1 O preço por minuto de cada chamada entrante na modalidade 0300 do STFC .. 
sem e oom ICMS, correspondente a cada tipo de chamada, é o que consta 
nas tabelas dos itens que seguem, estabelecidos conforme resultado do 
Pregão Ele Irônico n• O 13/2022: 

Preço por Preço por 
Tipo de Oesc,lção minuto da minuto da 

Chamada Chamada sem Chamada com 
ICMS (R$) ICMS (R$) 

0300/Flxo Chamadas recebidas de terminal 
telefônico fixo na mesma Area Local da 0,00750 0,00915 

Local Unidade de destino. 

Chamadas recebidas de terminal 
0300/1.0N Fixo telefônico fixo cm Atea Local dWersa da 0,00930 0,01134 

Unidade de destino. 

0300/Móvel - Chamadas recebidas de terminal 0,03450 0,04207 
VC1 telefônico móvel tipo VC1. 

0300/Móvel - Chamadas recebidas de te-rmtnal 0.03450 0.0~207 
VC2NC3 telefónico móvel tipo VC2 ou VC3. 

~
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7.5 Todos os tributos federais, estaduais ou mumc,pa,s, sob qualquer titulo, que 
incidam ou venham a incidir sobre este contrato ou sobre o SERVIÇO a ser 
prestado ao amparo deste serão cobrados na forma prevista na legislação 
aplicável, inclusive em relação às empresas subcontratadas. 

7.6 A eventual atualização cadastral. no contexto da adequação dos serviços para a 
Unidade, não ensejará remuneração para sua execução. 

VIII - REAJUSTAMENTO 

8.1 Os preços por minuto de e.ada chamada, estabelecidos nos subitens 7 .2.1, 7 .3.1 e 
7.4.1, podem sofrer reajuste, anualmente, a partir da vigência deste contrato, com 
base na aplicação do critêrio que resultar em menor valor de reajuste dentre os 
dois critérios que seguem: 

8.1.1 Os percentuais de reajuste sobre os preços do SERVIÇO serão, no 
máximo, iguais aos percentuais de reajuste a que fizer jus a 
CONTRATADA, nos termos da regulamentação da ANATEL. 

8.1.1.1 A CONTRATADA deverá encaminhar correspondência à 
PRODESP com Informação dos percentuais e da data de 
incidência dos reajustes dos preços do SERVIÇO. 
acompanhado dos documentos pertinentes. 

8.1.2 O reajuste será de acordo com a variação do IPC - FIPE (Índice de 
Preços ao Consumidor) ocorrida no período. mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

IPC 
R = Po. [ ( -------) -1] 

IPCo 

Em que: 

R = parcela de reajuste: 

Po = preço inicial previsto no contrato no mês de referência 
dos preços, ou preço em vigor no mês de aplicação do 
último reajuste: 

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Indica de Preços ao Consumidor, 
ocorrida entre o mês de referência de preços ou o mês 
do último reajuste aplicado e o mês de aplicação do 
reajuste. 
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8.2 Na hip6"1ese de supervernencia de Lei Federal que permita a aplicação de 
reajustamento em periodicidade inferior àquela prevista no item 8.1 acima, 
poderão as Partes ajustar nova periodicidade para a aplicação do reajustamento, 
obedecidas as condições fixadas na lei que estiver em vigor à época. 

8.3 Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do uso do Indica estabelecido no 
item 8.1 supra, será utilizado o índice oficial que vier a substitui-lo ou, no caso de 
não determinação deste, será escolhido o lndioe substituto que melhor refletir a 
variaçã.o dos custos da CONTRATADA. 

8.4 Na periodicidade prevista no item 8.1 e de acordo com o peroentual máximo de 
reajuste apurado nos termos dos subitens 8.1.1 e 8.1.2, as Partes negociarão o 
percentual a ser aplicado sobre o preço do presente contrato, a titulo de reajuste, 
lundamentado em planilhas de custos ou outros documentos que comprovem o 
pleito da CONTRATADA. 

8.5 A Administradora da Rede poderá convocar a CONTRATADA, a qualquer 
momento durante a vigência do contraio, para negociar a redução dos preços, 
mantendo-se os demais termos e condições contratuais, em virtude de revisão 
dos valores de referência de tarifas de uso de rede (fixa, móvel e interurbana), 
determinada pela ANATEL, em Alo ou Resolução, ou decorrente de redução dos 
preços de mercado. 

IX - PAGAMENTO 

9.1 O preço apurado através da aplicação do disposto na Cláusula VII - PREÇOS 
deste contrato deve ser pago mensalmente pelo respectivo órgão pagador, após 
a apresentação, pela CONTRATADA, de todos documentos de cobrança (Notas 
Fiscais/Faturas de Prestação de Servlços, doravante referidas como NFF, 
boletos, recibo provisório de serviço, detalhamento dos serviços prestados, etc.), 
emttidos na forma da legislação em vigor, e sua aceitação, conforme disposto na 
Cláusula IV - ACORDO OPERACIONAL deste contrato. 

9.1.1 A NFF pode, a critério do solicitante, ser emitido para os serviços 
prestados para uma Unidade ou para um grupo de Unidades que 
tenham em comum o órgão pagador e o endereço de entrega; 

9.1.2 Ao emitir as NFF acima referidas, a CONTRATADA deverá observar as 
regras especificas estabelecidas no Convênio ICMS 107/95, de 13 de 
dezembro de 1995, com a redação que estiver em vigor à época da 
emissão de cada uma delas: 
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O faturamento do objeto do presente contrato, relativo aos seNlcos 
prestados pare a PRODESP, daverâ ser feito no CNPJ da PRODESP, 
correspondente ao local de entrega e/ou da prestação dos serviços. 
Pare tanto, a CONTRATADA deverá consultar os dados cadastrais 
correspondentes, no endereço eletrônico: 
www.prodesp.sp.gov .br/fómêçÇâõrês/fillals-prodesp.asp. 

As Notas Fiscais/Faturas representativas dos pagamentos das 
contretacões efetuadas pela PRODESe. deverão ser emitidas pela 
CONTRATADA e apresentadas na sede da PRODESP, situada na 
Rua Agueda Gonçalves, nº 240 - Taboão da Serra/SP - Protocolo 
Central - Piso PD. de segunda-feira a sexta-feira das 8h às 17h e 
enviadas eletronicamente, somente em PDF, conforme Instrução 
Normativa 001/2021, publicada pela PRODESP no Diário Oficial e 
disponível para consulta no endereço eletrônico: 
https://www.prodesp.sp.gov.br/institucional/instrucoes~ 
normativas/. Para contratações pelos demais órgãos e entidades, a 
emissão e apresentação das Notas Fiscais/Faturas, deverá seguir a 
instrução do CONTRATANTE. 

As Notas Fiscais/Faturas representativas dos pagamentos das 
contratacões efetuadas pelos OES. deverão ser emitidas pela 
CONTRATADA e. apresentadas, ® forma impressa, nos respectivos 
endereços e enviadas eletronicamente nos respetivos endereços 
eletrônicos. 

9.2 A data de publicação do resultado do último teste feito na solicitação pela 
CONTRATADA deve ser considerada como a data de ínicio de raturamento 
referente ao serviço prestado. 

9.3 As importâncias a serem pagas pela PRODESP e pelos OES serão depositadas 
em conta corrente da CONTRATADA no Banco do Brasil S.A. 

9.3.1 Para tanto a CONTRATADA deverá Informar à PRODESP e os OES, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data da 
assinatura do presente contrato, o número de sua conta corrente e o da 
agência do referido estabelecimento bancário. 

9.4 O primeiro pagamento devido em decorrência do SERVIÇO prestado a uma 
Unidade só deve ser efetuado pelo órgão pagador após a assinatura, pelo 
solicitante, do Termo de Aceite da Ativação do Serviço previsto na Cláusula X -
ACEITE deste contrato. 

9.5 Os serviços prestados e os eventos ocorridos devem ser faturados através das 
NFF emitidas no mês subsequente ao mês de sua prestação ou de sua 
ocorrência. 
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9.6 A NFF -deve ser entregue na fonna impressa, mensalmente, no endereço de 
entrega, até o 25º (vigésimo Quinto) dia do mês subsequente ao da prestação do 
SERVIÇO e com no mínimo 30 (trinta) dias corridos de antecedência à data de 
vençimento. 

9.6.1 

9.6.2 

9.6.3 

9.6.4 

9.6.5 

9.6.6 

Caso a NFF não sejam entregues no prazo estipulado, seu vencimento 
deve ser postergado, sendo o pagamento efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos da data de sua apresentação; 

Na hipótese de divergência entre os valores constantes da NFF 
apresentada pela CONTRATADA e aqueles previstos neste contrato, o 
órgão pagador não efetuará o pagamento e apresentará contestação 
junto á CONTRATADA, dentro do prazo estabelecido no ACORDO 
OPERACIONAL -Anexo IV e no Tenno de Referência -Anexo I deste 
contrato; 

No caso de reapresentação da NFF contestada, o prazo para 
pagamento deverá ser de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
sua reapresentação; 

Na ausência de contestação da NFF e sendo constatado atraso no 
pagamento, a CONTRATADA poderá dar início à execução de ações 
de cobrança nos termos do disposto no ACORDO OPERACIONAL -
Anexo IV e no Tenno de Referência -Anexo I deste contrato; 

O OES poderá, a seu exclusivo critério, solicitar á CONTRATADA a 
suspensão do envio na forma impressa éaso escolha receber os 
documentos de cobrança apenas na forma eletrônica; 

Havendo atraso no pagamento, incidirá correção monetária sobre o 
valor devido na forma da legislação aplicável. bem como juros 
moratórias, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

9.7 Os forrnatos das NFF, tanto sob a forrna impressa quanto a elefrõnica, estão 
definidos no ACORDO OPERACIONAL - Anexo IV e no Tenno de Referência -
Anexo I deste contrato. 

9.8 Todos os registros com informações utilizadas para faturamento do SERVIÇO 
prestado devem ser disponibilizados, mensalmente, pela CONTRATADA nos 
termos do ACOROO OPERACIONAL - Anexo tV - ACORDO OPERACIONAL e 
no T enno de Referência - Anexo I deste contrato. 
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9.9 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros 
em nome da CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de órgãos e Entidades Estaduais - CAOIN ESTADUAL", o qual deverá ser 
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta 
condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os 
rég1stros êstão suspeMos, nos têrmos do artigo 8' da Lei Estadual n• 
12. 799/2008. 

9.9.1 Na hipótese de retenção de pagamento com base no disposto no 
caput, o órgão pagador não fica sujeito ao pagamento de qualquer 
acréscimo à CONTRA TAOA, inclusive às suas empresas 
subcontratadas, seja a título de multa, juros ou a qualquer outro. 

9.10 O orgao pagador, quando for o caso de incidência, efetuará a 
retenção/recolhimento referente ao INSS, conforme previsto na Lei Federal 
n• 9,711 de 20/11/98-e do percentual relallvo ao ISSQN nos termos da Lei 
Complementar n• 116 de 31/07/2003, se aplicáveis. 

9.11 O órgão pagador deve arquivar a primeira via da declaração referida no item 
anterior, que fica à disposição da Secretaria da Receita Federal (SRF), e deve 
restituir a segunda via à CONTRATADA, a titulo de recibo. 

9.12 O órgã,Q pagador é responsável, individualmente, por suas obrigações 
relacionadas à CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

9,13 Caso ocorra o bloqueio de serviço pela CONTRATADA por falta de pagamento 
de uma fatura, o desbloqueio deste serviço deve ocorrer em até 3 (três) dias úteis 
após o pagamento. 

9, 14 O SERVIÇO ativado, nos termos deste contrato, não pode, em hipótese alguma, 
ser desativado ou alterado sem a prévia e formal concordância do solicitante. 

9.15 Quando a alteração do SERVIÇO prestado para a Unidade Implicar em aumento 
da remuneração, o preço deve ser aplicado "pro rata dia" considerando o antigo 
até a data anterior à efetiva alteração e o novo a partir desta data. 

9.16 Quando a alteração do SERVIÇO prestado para a Unidade implicar em redução 
da remuneração, o preço deve ser aplicado ·pro rata dia" considerando que o 
antigo é devido até a data anterior à efetiva alteração ou até 10 (dez) dias da data 
de confirmação de reeeblmento da solicitação pela CONTRATADA, o que ocorrer 
primeiro, e o novo a partir desta data. 

9.17 Quando da alteração de titularidade do SERVIÇO prestado para a Unidade, o 
órgão cedente se responsabiliza pela remuneração até a data em que se efetivar 
a alteração ou em até 1 O (dez) dias da data de emissão da solicitação para a 
CONTRATADA, o que ocorrer primeiro, após o que a remuneração passa a ser 
de responsabilidade do órgão cessionário. 
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9.18 Quando da alteração de dados cadastrais relativos ao SERVIÇO prestado para a 
Unidade. as informações referentes ao titular de um ID são consideradas 
atualizadas na data em que se efetivar a alteração ou em até 1 O (dez) dias da 
data de emissão da solicitação para a CONTRATADA, o que ocorrer primeiro, 
após o que estas informações são válidas para fins de pagamento. 

9.19 Quando da desativação do SERVIÇO prestado para a Unidade, a remuneração é 
devida até a data do término da prestação ou em até 10 (dez) dias da data de 
emissão da solicitação para a CONTRATADA, o que ocorrer primeiro. 

X-ACEITE 

10.1 O primeiro Termo de Aceite da Atlvaç_ão do Serviço deste contrato deve ser, 
necessariamente, emitido pela PRODESP, independente de quem lenha 
solicitado a ativação do SERVIÇO, na forma preconizada nos itens a seguir, 

10.2 O solicitante deve emitir Termo de Aceite da Ativação do Serviço, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos a contar da data de ativação do SERVIÇO para a Unidade 
pela CONTRATADA. estabelecido no Termo de Referência - Anexo I deste 
contrato. 

10.2.1 Caso o solicitante não emita o Termo de aceite no prazo estipulado ou 
tampouco Justifique o porquê não o fez, o pagamento pelo SERVIÇO 
passa a ser devido nos termos do item 9.5 deste contraio. 

10.3 O solicitante pode efetuar testes de aceitação do SERVIÇO, com a finalidade de 
verificar sua adequação às exigências estabelecidas no Termo de Referência • 
Anexo I deste contrato. Em função dos resultados obtidos, o solicitante pode, a 
seu critério, recusar o SERVIÇO em questão, no todo ou em parte. 

10.4 Na hipótese de ocorrência de falhas na prestação do SERVIÇO para a Unidada 
durante o período de aceite, a CONTRATADA se obriga a sanar os defeitos 
detectados, sem ônus para o solicitante, reiniciando-se, então, a contagem do 
prazo para sua aceitação. 

11.1 

XI - OBRIGAÇÕES DA CONTRA TAOA 

A CONTRATADA se obriga e se compromete, perante a PRODESP, a cada um 
dos demaís OES e as Unidades. a cumprir todas as obrigações, Inclusive pelos 
serviços contratados e subcontratados, que constam nas demais cláusulas deste 
contrato• e no Termo de Referência ,.. Anexo 1, dentre as quais as que estão 
destacadas nos subitens que seguem, bem como as demais neles relacionadas e 
decorrentes: . . 

~ •,,) 
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11.1.1 Prestar o SERVIÇO atendendo aos requisitos técnicos e às 
características operacionais que constam no Termo de Referência • 
Anexo I deste contrato, e nos procedimentos mencionados na Cláusula 
IV -ACORDO OPERACIONAL deste contrato; 

11.f.2 Instalar, manter e gerenciar os recursos néééSSários à prestação do 
SERVIÇO, conforme disposto na Cláusulas Ili - PLANO DE 
TRANSIÇÃO e IV - ACORDO OPERACIONAL deste contrato e no 
Temio de Referência - Anexo I deste contrato: 

11.1.3 Fornecer as informações relacionadas com a prestação do SERVtÇO. 
conforme disposto no Termo de Referência • Anexo I deste contrato. 
para fins do monitoramento dos recursos utilizados na prestação, bem 
como para a execução dos procedimentos mencionados nas Cláusulas 
111 - PLANO DE TRANSIÇÃO e IV -ACORDO OPERACIONAL; 

11.1.4 Observar e cumprir a legislação pertinente ao SERVIÇO objeto deste 
contrato. bem como as regras e determinações da ANATEL; 

11.1.5 Não utilizar, na prestação do SERVIÇO, produtos ou equipamentos que 
não tenham sido certificados nem homologados pela Agência Nacional 
de Telecomunicações-ANATEL: 

11.1.6 Indicar. nos termos do Acordo Operacional, disposto na Cláusula IV -
ACORDO OPERACIONAL deste contrato, um de seus empregados 
para exercer as funções inerentes á gestão dos recursos utilizados 
para a prestação do SERVIÇO, atribuídas ao cargo de Gestor da Rede; 

11.1.7 Remeter, mensalmente, aos órgãos pagadores as respectivas Notas 
Fiscais/Faturas de Prestação de Serviços relativas ao laturamento do 
SERVIÇO; 

11.1.8 A CONTRATADA deverá utilizar, em todos os seus relatórios, a tabela 
padrão oficial dos Órgãos do Governo do Estado de São Paulo e das 
demais esferas da Federação, que contenham todos os nomes e siglas 
dos respectivos OES. sendo que, para todas as informações de 
logradouros. deverá utilizar o Código de Endereçamento Postal da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). As tabelas oficiais 
do Governo do Estado de São Paulo, acima mencionadas, serão 
fornecidas ã CONTRATADA conforme previsto nas Cláusulas Ili -
PLANO DE TRANSIÇÃO e IV - ACORDO OPERACIONAL; 

11.1.9 Responsabilizar-se. sem qualquer espécie de 
solídarledade/subsidiariedade por parte da PRODESP, pelas 
obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista, acídenlárla e 
civil, em relação ao pessoal que alocar para a prestação dos serviços 
objeto do presente contrato. 
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Apresentar à PRODESP. quando exigido, comprovante de 
pagamento de salários, apôlices de seguros, quitação de 
suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas 
aos seus empregados que estejam ou tenham estado a 
serviço da PRODESP, por força deste contrato. 

11.1.10 Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as 
determinações da Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, 
regulamentada pela Portaria n,0 3.214, de 08 de junho de 1978, do 
Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação 
técnica vigente e as normas de procedimentos internos da PRODESP, 
de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho, 
que sejam aplicáveis á execução específica da atividade; 

11.1.11 Obriga-se. por seus administradores, sócios e gerentes, por seus 
funcionários ou terceiros contratados e/ou subcontratados, 
credenciados e representantes, a manter e guardar o mais expresso, 
estrito e absoluto sigilo sobre dados, informações, conteúdo, 
especificações técnicas. caracterlsticas de ambientes, relações ou 
informações de caráter comercial com clientes da PRODESP, a que 
tenham acesso ou conhecimento, sob qualquer forma. em decorrência 
da prestação dos serviços e/ou fornecimento de bem, objeto deste 
contrato, no decorrer da sua execução ou cumprimento, sob pena de 
responder civil e criminalmente pelo seu descumprimento, ficando 
responsável pela reparação por prejuízos materiais, morais, perdas e 
danos e lucros cessantes decorrentes: 

11.1.11.1 A obrigação de sigilo prevista no caput desta cláusula 
aplica-se não só pelo prazo de vigência ou de execução 
dos serviços/fornecimento previstos neste contrato como 
se estende. também, após seu encerramento pelo prazo 
de 20 (vinte) anos. 

11.1.12 Manter. durante toda a execução deste contrato. em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

11.1.13 Providenciar. concomitantemente à assinatura do contrato, seu 
cadastro na Unidade Cadastradora do CAUFESP, caso não esteja 
cadastrada ou sua renovação, caso esteja com o cadastro vencido, 
bem como mantê-lo válido durante toda a vigência contratual; 

11.1.14 Não emjtir e/ou fazer circular duplicatas ou saque de letras de câmbio 
contra a PRODESP, relativamente a todo e qualquer crédito decorrente 
deste contrato, exceto em se tratando a CONTRATADA de 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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Como condição para assinatura do presente contrato, caso a 
CONTRATADA, esteja em situação de recuperação judicial, deverâ 
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu 
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela COAdução do prcx:esso, de 
que está cumprindo o plano de recuperação judicial e, caso a 
CONTRATADA esteía na situação de recuperação extrajudicial, 
deverâ apresentar comprovação documental de que estâ cumprindo o 
plano de recuperação extrajudicial; 

Observada a natureza do objeto contratado, responsabilizar-se 
exclusivamente, pela retirada e descarte do material até o destino 
final, sempre que solicitado pela PRODESP e/ou pelos OES, 
obrigando-se a apresentar a documentação comprobatória de sua 
qualificação para tanto. de conformidade com a legislação pertinente, 
sob pena de rescisão do ajuste, bem como da imposição das 
penalidades nele previstas; 

Assinar, o "Termo de Ciência e de Notificação" - Anexo V deste 
contrato, dando ciência da remessa da documentação do 
procedimento licltatório ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo; 

11.1.17.1 Ficará a critério da CONTRATADA o acompanhamento 
do processo junto àquela corte, cabendo-lhe as 
diligências para juntada da prcx:uração nomeando seus 
representantes legais/prcx:uradores e demais atos que se 
fizerem necessários. 

Assinar, ao término da vigência do presente contrato, o Termo de 
Encerramento e Outras Avenças - Modelo, conforme Anexo VI deste 
instrumento. 

XII - OBRIGAÇÕES DA PRODESP, DOS DEMAIS OES E DAS UNIDADES 

12.1 São obrigações da PRODESP, dos demais OES e das Unidades, além das que 
constam nas demais cláusulas deste contrato e no Termo de Referência• Anexo 1 
deste contrato, dentre as quais as que estão destacadas nos subilens que 
seguem, as demais neles relacionadas: 

12.1.1 Efetuar os pagamentos mensais que vierem a ser devidos à 
CONTRATADA em decorrência do SERVIÇO que lhe vier a ser 
prestado e que devem ser efetuados nos termos previstos neste 
contrato; 
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12.1.2 Indicar. nos termos da Cláusula IV - ACORDO OPERACIONAL deste 
contrato, um de seus empregados para exercer as funções inerentes à 
administração da Rede, atribuídas ai;, cargo de Administrador da Rede: 

12.1.3 Fornecer as informações necessárias à prestação do SERVIÇO, 
conforme disposto na Cláusula Ili - PLANO DE TRANSIÇÃO deste 
contrato; 

12. 1 .4. Assinar. ao término da vigência do presente contrato, o Termo de 
Encerramento e Outras Avenças - Modelo, conforme modelo Anexo VI 
deste instrumento 

XIII -SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Para a prestação do SERVIÇO objeto deste contrato ô vedado subcontratar 
parcelas do objeto que compreendam o STFC em sua integralidade, bem como 
quaisquer atlvidadês relacionadas ao gerenciamento da rede do STFC e de 
administração do contrato. 

13.2 

13.1.1 

13.1.2 

13.1.3 

13.1,4 

A CONTRATADA deverá soticttar à PRODESP autorização expressa 
para subcontratar partes dos serviços contratados, considerando o 
disposto no item 13.1. acima. Na solicitação, a CONTRATADA deverá 
relacionar os serviços que pretende subcontratar, a empresa a ser 
subcontratada e a demonstração da qualificação legal e capacidade 
técnica da subcontratada para realizar os serviços subcontratados; 

Após a análise da documentação apresentada, a PRODESP poderá 
autorizar a subcontratação pretendida. Caso a PRODESP não 
autorize a subcontratação com a empresa Indicada, a CONTRATADA 
poderá apresentar nova empresa para executar os serviços a serem 
subcontratados; 

Não será permitida a subcontratação da serviços com empresas que 
apresentaram propostas no pregão que originou este contrato: 

A PRODESP deverá ter acesso liberado pela CONTRATADA a todas 
as empresas subcontratadas. 

A subcontratação 
transferência das 
CONTRATADA. 

não será, sob qualquer hipótese. 
obrigações e responsabilidades 

considerada 
assumidas 

como 
pela 

13.3 Na hipótese de subcontratação, a CONTRATADA será a única responsável 
perante a PRODESP pelos serviços subcontratados. não assumindo esta, 
qualquer vinculo contratual com a subcontratada. 
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13.4 A CONTRA TACA obriga-se a apresentar mensalmente, a contar da data de 
assinatura do contrato, as provas da regularidade fiscal, previdenciária, fundiária, 
securitaria e trabalhista da(s) empresa(s) subcontratada(s) ao representante da 
PRODESP, sob pena da aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

13.5 Se os serviços subcontratados envolverem cessão de mão-de-obra a 
CONTRATADA deverá reter os 11% (onze por cento) para a Previdência Social 
sobre o valor da prestação dos serviços. 

13.6 Poderão ser deduzidos do valor da retenção a ser efetuada pela PRODESP, para 
a Previdência Social, os valores retidos da subcontratada e comprovadamente 
recolhidos pela CONTRATADA, desde que todos os documentos envolvidos se 
refiram à mesma competência e ao mesmo serviço. Neste caso, a 
CONTRATADA deverá destacar na sua Nota FiscaVFatura as retenç(ies da 
seguinte forma: 

a) Retenção para a Previdência Social: informar o valor correspondente a 11% 
(on,ze por cento) do valor bruto dos serviços; 

b) Dedução dos valores retidos de subcontratadas: informar o valor total 
correspondente aos valores retidos e recolhidos relativos aos serviços 
subcontratados; 

c) Valor relido para a Previdência ·Social: informar o valor correspondente à 
d~erença entre a retenção, apurada na forma da letra •a", e a dedução 
efetuada conforme previsto na letra ·b", que indicará o valor a ser 
efetivamente retido pela PRODESP. 

13.6.1. E juntamente com sua Nota Fiscal/Fatura, encaminhar à PROOESP 
cópia: 

............... ,,,.. .,.,.,,,.,. ... ,.,.,. .......... , ..... ?'"' 

a) Das Notas Fiscais/Faturas ou outro documento fiscal admissível 
das subcontratadas com o destaque da retenção; 

b) Dos comprovantes de arrecadação dos valores retidos das 
subcontratadas; 

c) Da GFIP, elaboradas pelas subconliatadas, onde conste no campo 
"Inscrição Tomador CNPJICEI", o CNPJ da CONTRATADA ou a 
Matricula CEI da obra e, no campo denominação social Tomador 
de Serviço/obra construção civil, a denominação social da empresa 
CONTRATADA . 
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14.1 Obriga-se, por seus administradores, sócios e gerentes, por seus funcionârtos ou 
terceiros contratados e/ou subcontratados, credenciados e representantes, a 
li\antér e guardar o maís expresso, estrito e absoluto sigilo oobre dados, 
informações, conteúdo, especificações técnicas, características de ambientes, 
relações ou informações de caráter comercial com clientes da PRODESP e o 
OES, a que tenham acesso ou conhecimento, sob qualquer forma, em 
decorrência da prestação dos serviços e/ou fornecimento de bem. objeto deste 
contrato, no decorrer da sua execução ou cumprimento, sob pena de responder 
civil -e cóminalmente pelo seu descumprimento, ficando responsável pela 
reparação por prejuízos materiais, morais, perdas e danos e lucros cessantes 
decorrentes, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 

14.1.1 O descumprimento das obrigações estabelecidas acima obriga a 
CONTRATADA, a qualquer tempo durante o prazo estipulado no item 
14.1 ao pagamento, em favor da PRODESP, da multa prevista no 
subítem 16.6.5. 

XV· GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1 Para garantir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas no presente 
contrato. a CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da PRODESP, contado da assinatura 
deste contrato, fornecer garantia de execução contratual equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor correspondente ao período de 12 (doze) meses deste 
contrato. com validade que abranja todo o periodo contratual. 

15.2 A garantia mencionada no item 15. 1 será prestada por caução em dinheiro, 
seguro-garantia ou fiança bancaria. 

15.2.1 A caução em dinheiro deve ser emitida sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda: 

15.2.2. Não será aceita carta de fiança emitida por sociedade não registrada 
como instítuição financeira junto ao Banco Central do Brasil, conforme 
Parecer SubG Cons. n• 6312016 da Procuradoria Geral do Estado de 
São Paulo; 

15.2.3, A garantia mencionada nos itens 15.1 e 15,2, deverá ser válida por 
prazo não inferior à vigência do contrato ou de suas prorrogações, 
devendo ser providenciada, sempre que necessária, a sua revalidação. 

I ~~~ D<{ 20/31 /.,. ' • 4,.\ 
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15.3 A CONTRATADA providenciará complementação da garantia, de forma a manter 
a equivalência estipulada no item 15.1., no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da assinatura de eventual aditamento que altere o valor deste 
contrato. 

15.4 A inobservância do prazo fixado para apresentar a garantia ou a sua 
complementação, conforme disposto nos itens 15.1 e 15.3 acarrétafà apliéáçãô 
de multa prevista na Cláusula XVI - RESCISÃO E PENALIDADES. 

15.4.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a PRODESP a: 

a) promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas obrigações, ou 

b) reter o valor dos pagamentos eventualmente devidos ao contratado, 
até que a garantia seja apresentada. 

15.4.2 A PROOESP devolverá á CONTRATADA o valor retido, sem juros, 
correção monetária, ou qualquer outro acréscimo, em até 1 O (dez) dias 
úteis, após a data de apresentação ou complementação da garantia. 

15.5 A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

15.5.1 Prejuízos advindos do Inadimplemento total ou pardal do objeto do 
contrato; 

15.5.2 Prejulzos diretos causados à PRODESP decorrentes de culpa çu dolo 
da CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato; 

15.5.3 Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela PRODESP â 
CONTRATADA; e 

15.5.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 
adimplidas pela CONTRATADA. 

15.6 Não serão aceitas garantias que Incluam outras isenções de responsabilidade que 
não as seguintes: 

15.7 

15 .. 6. 1 Caso fortuito ou força maior; 

15.6.2 Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de 
atos ou fatos imputáveis exclusivamente à PRODESP. 

A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída, após a execução 
de todas as obrigações contratuais, devendo ser atualizada monetariamente na 
hipótese de caução em dinheiro pelo IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor 
ou no caso de sua extinção, pelo Indica previsto na legislação estadual aplicável, 
vigente "'ª data djevolução e calculada desde a data de su?-'e..<;tação. 

9,-: ,, " /4'1r~~):... 
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15.8 A qualquer tempo, a PRODESP poderá, justificadamente, exigir a substituição da 
garantia ofertada, devendo ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis. 

15.9 A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a 
sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pelá PRODESP após êl<piráda 
a vigência do contrato ou a validade da garantia. 

XVI - RESCISÃO E PENALIDADES 

16.1 O contrato Poderá ser rescindido na forma, com as consequências e pelos 
motivos previstos nos artigos 273 a 275 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da PRODESP. sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades 
previstas no artigo 7° da Lei federal n• 10.520/2002 e multas previstas no 
presente contrato. 

16.2 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a 
convalldação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

16.3 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste 
contrato, sem prejuízo da aplicação das demais comlnações legais. 

16.4 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes pelo não 
cumprimento de quaisquer condições ou cláusulas estabelecidas neste 
instrumento, ficando a parte infratora sujeita, a favor da parte inocente, às perdas 
e danos. correspondentes. 

16.5 Os casos fortuitos e/ou motivos de força maior serão excludentes da 
respansabilidade das partes contratantes de acordo com o dispasto no artigo 393 
do Código Civil Brasileiro. 

16.6 Pela inexecução total ou pardal do contrato a PRODESP poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.6.1 Multa equivalente a 20% (vinte par cento) calculada sobre o valor total 
do contrato. no caso de rescisão, par culpa ou requerimento da 
CONTRATADA, sem motivo justificado ou amparo legal, a critério da 
PRODESP; 

16.6.2 Multa equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato pelo descumprimento do prazo de 
TRANSIÇÃO, de responsabilidade da CONTRATADA, de cada um dos 
seguinte~ubitens: --~ ·;;:>;r. 
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16.6.2.1 Transição do projeto técnico da infraestrutura inerente à 
prestação do STFC com entroncamento centralizado: 

16.6.2.2 Transição do projeto técnico de interligação das 
infraestruturas do STFC com entroncamento centralizado e 
do$CV2. 

16.6.3 Vencido o prazo de transição, a multa do item acima será reaplicada a 
cada um dos subitens, mensalmente, até que a respectiva obrigação 
seja cumprida: 

16.6.4 Multa equivalente a 1% (um por cento) calculada sobre o valor do 
faturamento do mês da ocorrência, por infringência de qualquer cláusula, 
condições ou obrigações pactuadas neste contrato, não abrangidas 
pelas alineas anteriores. Não havendo faturamento no mês da 
ocorrência, a multa será de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) 
calculada sobre o valor lotal do contrato; 

16.6.4.1. Em caso de reincidência do descumprimento contratual, a 
multa estabelecida terá seu percentual acrescido em 50% 
(cinquenta por cento). 

16.6.5 Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, devidamente 
corrigido pelo IPC-FIPE, para o descumprimento do estipulado na 
Cláusula XIV - CONFIDENCIALIDADE deste contrato, sem prejulzo da 
cobrança de todos os prejulzos materiais e morais, custas, despesas 
processuais, honorários advocatlclos, correção monetária e demais 
oorninações processuais e Jegais, pelo ajuizamento da competente ação 
Judicial de perdas e danos contra a CONTRATADA; 

16.6.6 Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública 
Estadual, de acordo com o art,go 7• da Lei federal n• 10.520/2002 e 
Súmula n• 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

16.7 A CONTRATADA também fica sujeita ao pagamento das multas previstas abaixo, 
que lhe são impostas pelo não cumprimento aos termos do Acordo de Nivel dos 
Serviços (SLA - Servíce Levei Agreement) em conformidade com os parâmetros 
associados às especificações técnicas e operacionais que constam do capítulo VI 
do Anexo I deste contrato: 

16.7.1 A notificação para aplicação de penalidades é feita com basa nos 
resultados da apuração mensal dos indicadores; 

16. 7 .2 O valor da multa é igual ao produto do percentual, que consta na tabela 
correspondente ao indicador do SLA, pelo respectivo montante, dentre 
as seguintes alternativas: 

16.7.2.1 Valor total do contrato - valor estimado total do contrato, 
sem ICMS, que consta no Hem 6.1 deste contrato; 
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Faturamento mensal do STFC referenle ao 10 - faturamento 
mensal da prestação do serviço ao 10 no mês da ocorrência. 

16.7.2.2.1 Para efeito de base de cálculo do valor da 
penalidade, caso o valor do faturamento 
meri~ª' ,;!g STFC referente ªº !D nãg seja 
informado pela CONTRATADA até o 30° dia do 
mês subsequente, o percentual poderá ser 
aplicado sobre o valor medido no larifador 
disponibilizaoo no SCV2 para a o 10, aplicando 
as tarifas vigentes no STFC. 

16.7.2.3 Faturamenlo mensal do contrato - somatória dos valores do 
faturamento mensal da prestação do STFC a todas as 
Unidades no mês da ocorrência. 

16.7.2.3.1 Para efeito de base de cálculo do valor da 
penalidade, caso o valor total faturado não seja 
infqrrnado pela CONTRATADA alé o 30° dia do 
mês subsequente., o percentual poderá ser 
aplicado sobre o valor total medido no tarifador 
disponibilizado no SCV2 para todos 10, 
aplicando as tarifas vigentes no STFC. 

As penalidades dos indicadores referentes a PRAZO são aplicadas 
após o encerramento do incidente ou do atendimento da solicitação, 
para que o prazo efetivo seja apurado, conforme previsto no SLA. 
devendo ser considerados que o valor da penalidade é igual ao produto 
do percentual correspondente ao intervalo do prazo apurado pelo preço 
informado como base de cá1culo. 

Prazo par.a Solução de Incidente na prestação do STFC referente a um 1D 

16.7.4 O valor dos indicadores referentes ao prazo para Solução de Incidente 
na prestação do STFC referente a um 10, apurado conforme previsto 
no SLA. enseja a aplicação de multa em acordo com a tabela abaixo. 

Prazo para Solução de Incidentes na prestação do STFC 
referente a um 10 

Valor apurado (horas) 
Percentual do faturamento mensal 

do STFC referente ao 10 1% l 
De 4h01' até 6h00' 10 
De 6h01' até 8h00' 20 
De 8h01' até 16h00' 40 

De 16h01' até 24h00' 60 
De 24h01' até 32h00' 80 

Acima de 32h00' 100 
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Indisponibilidade do STFC com entroncamento centralizado 

lndis=nibílidade do STFC com entroncamento centralizado 

Valor apurado (horas) 
Percenlual do faturamento 

mensal do contrato/%) 
De Oh 16' até Oh30' 1 
De Oh31' até 1h00' 2 
De 1h01' até 1h30' 3 
De 1h31' até 2h00' 4 
De 2h01' até 2h30' 5 

....... ....... 
De 48h01' até 48h30' 97 
De 48h31 até 49h00' 98 
De 49h01 até 49h30' 99 

Acima de 49h30 100 

16. 7 .5 O valo, dos Indicadores referentes à lndisponibílldade do STFC com 
entroncamento centralizado, apurado confonne previsto no SLA, enseja 
a aplicação de multa em acordo com a tabela abaixo. 

16.7 .5.1 Para fins de cálculo do valor da penalidade. deve ser 
aplicado o percentual do faturamento mensal total do 
contrato a razão de 1% (um por cento) a cada período de 30 
(trinta) minutos de indisponibilidade, ainda que incompleto, 
que exceda o limite do SLA, límitado a 100% (cem por 
cento). 

Indisponibilidade do STFC referente a um 10 

16. 7 .6 O valor dos indicadores referenles à Indisponibilidade do STFC 
referente a um 10. apurado conforme previsto no SLA, enseja a 
aplicação de multa em acordo com a tabela abaixo. 

lndisoonlbilidade do STFC referente a um 10 

Valor apurado (minutos) Percentual do faturamento mensal 
do STFC referente ao 10 (%) 

De 61' até 90' 10 
De 91' até 120' 20 
De 121 • até 150' 40 
De 151' até 180' 60 
De 181' até 210' 80 
Acima de 21 O' 100 
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Prazo para atendimento à Solicitação de Ativação do STFC referente a um 1D 

16.7.7 O valor do indicador referenle ao prazo para atendimento â Solicitação 
de Ativação do STFC referente a um 10, apurado conforme previsto no 
SLA. enseja a aplicação de multa em acordo com a tabela abaixo. 

Prazo para atendimento à Solicitação de Ativação do STFC 
referente a um 10 

Valor apurado (dias corridos) 
Percentual do faturamento mensal 

do contrato 1%1 
De 8 até 10 0,01 
De 11 até 13 0,03 
De 14 até 16 0,05 
De 17 até 19 0,07 
De 20até 22 0,09 
De 23até 25 0,11 
De 26até28 0,13 
De 29 até 31 º· 15 
Acima de 31 0,2 

Prazo para entrega de relatórios em meio digital (no mês subsequente ao mês da 
apuração) 

16.7.8 Caso a CONTRATADA não fa~ a entrega completa de todos os 
relatórios previstos no contrato, deixando de entregar qualquer um 
deles, dentro do prazo previsto no SLA, fica sujeita à aplicação de 
multa em acordo com a tabela abaixo. 

Prazo pará entrega de relatórios em meio digital (no mês 
subsequente ao mês da apuração) 

Valor apurado Percentual do faturamento mensal do 
/dias corridosl contrato /% l 
De 16 até 23 0,5 
De 24 até 31 1,0 
Acima de 31 Reara indicada no item 17 .5.8.1 

16.7.8.1 Para fins de cálculo do valor da penalidade, deve ser 
aplicado o percentual do faturamento mensal total do 
contrato a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 
período de 7 (sete) dias corridos de atraso, ainda que 
incompleto, que exceda o limite do SLA indicado na tabela, 
limttado a 100% (cem por cento). 
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16.8 As mulias supra referidas são aplicadas pela PRODESP. por sua própria iniciativa 
ou por solicitação de quaisquer dos OES. 

16.9 A PRODESP pode executar as multas, acima cominadas, após obsel\/ância do 
devido processo legal, mediante a dedução do valor da(s) multa(s) efetivamente 
aplicada{s) do pagamento relativo às faturas vincendas. 

16.10 A PRODESP autoriza. desde já, aos OES prejudicados a procederem a dedução 
do valor da multa efetivamente aplicada dos pagamentos a serem realizados 
relativos às faturas vincendas. 

16.11 Se o valor da multa for superior ao valor do faturamento mensal do OES 
prejudicado, o desconto se dá através de múltiplos valores equivalentes ao 
faturamento mensal Integral, sucessivamente, até que a multa seja quitada. 

16.12 Se a multa tiver sido imposta em decorrência de infração contratual que envolva a 
prestação do SERVIÇO como um todo e/ou o fornecimento de informações. a 
CONTRATADA deve depositar o respectivo valor em favor da PRODESP em 
conta corrente que à época for Indicada por esta última. 

16.13 Quando ocorrer o encerramento da prestação de todos os serviços, em 
decorrência da desativação dos 10, a CONTRATADA se compromete a liquidar 
todas as pendências de pagamentos referentes aos sel\/iços prestados, com a 
emissão e entrega das respectivas Notas Fiscais Faturas. 

16.14 Quando ocorrer o encerramento da prestação de todos os Sel\/iços, em 
decorrência da desativação de toeos os 10 do OES, a CONTRATADA deve quitar 
todas as. multas existentes à ocasião medianle depósito bancário em favor deste 
OES, no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados do encerramento da 
prestação dos serviços para o ultimo 10. 

16.15 Quando ocorrer o encerramento da prestação de todos os Serviços, em 
decorrência da migração ou da adequação dos 10 cie todos os OES para um novo 
contrato. a CONTRATADA deve quitar todas as multas existentes à ocasião 
mediania depósito bancário em favor dos respectivos OES, no prazo de 90 
(noventa) dias corridos contados do encerramento da prestação dos sel\/iços para 
o último 10. 

16.16 As multas acima referidas podem ser aplicadas, a critério da PRODESP, 
sucessiva e cumulativamente, caso a CONTRATADA não cumpra com o disposto 
no capitulo VI - Acordo de Níveis de Sel'liço (SLA) do Termo de Referência -
Anexo I deste contrato ou com quaisquer outras obrigações previstas neste 
instrumento e em seus Anexos e seu valor será calculado com base no vak>r 
vigente do presente contrato no mês da ocorrência. 
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16.17 Em qualquer hipótese, é sempre imposta à CONTRATADA a obrigação de 
ressarcir a PRODESP ou os OES prejudicados pelos prejuízos resultantes dos 
atos que praticar em desacordo com este contrato e seus Anexos, antes ou 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nesta cláusula. 

16.18 Ficarâ a critério da PRODESP a aplicação cumulativa ou não das sançõés acimâ. 

16.19 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no ato 
convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa e 
registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores - CAUFESP, obedecendo-se, 
também, as disposições do Decreto Estadual n• 48.999 de 29/09/04. 

16.20 Sem prejuízo da aplicação de penalidades, a CONTRATADA é responsável pelos 
danos causados à PRODESP ou a terceiros, na forma disposta no artigo 76 da 
Lei federal nº 13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

16.21 A resdsão do presente contrato, independente do motivo, impõe à 
CONTRATADA a obrigação de formular um Plano de Transição, a ser adotado de 
forma a permitir que o SERVIÇO, que até então era de responsabilidade da 
CONTRATADA, passe a ser prestado pela empresa que vier a ser contratada 
pela PRODESP. 

16.2.2 Na hipótese de rescisão deste contrato, independentemente do motivo, a 
CONTRATADA se obriga a continuar a prestar o SERVIÇO, na forma e pelo 
prazo necessários a que a empresa que vier a substitui-la na prestação do 
mesmo esteja efetivamente capacttada a prestá-lo. 

16.23 As partes poderão rescindir o presente contrato, mediante acordo, desde que 
notifique a outra parte com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, 
observados os itens 16.22. e 16.23. 

XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17 .1 O presente contrato é regido pelas suas cláusulas, pelo disposto na Lei federal 
n• 13.303/2016, pela Lei federal n• 10.520/2002. pelo disposto no Regulamento 
Interno de Ucitações e Contratos da PRODESP e pelos preceitos de direito 
privado. 

17.2 O presente contrato, a execução de seu objeto, produtos e/ou serviços não 
poderão ser cedidos ou transferidos total ou parcialmente. pela CONTRATADA, a 
terceiros estranhos a esta contratação, 

d 
?6,131 
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17.3 As relações entre o pessoal e CONTRATADA. o da PRODESP e dos OES que 
integram e/ou vierem a integrar a Rede INTRAGOV serão consideradas como 
independentes e sem nenhum vinculo entre esse pessoal, a PRODESP nem com 
quaisquer dos OES. Todas as pessoas empenhadas em levar a cabo quaisquer 
obrigações assumidas pela CONTRATADA neste contrato não serão 
conslderadas, como efetivamente não o são, representantes nem empregados da 
PRODESP nem de quaisquer dos OES, sendo assim de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento de todas as obrigações de 
natureza fiscal, trabalhista, de benefícios, de FGTS, previdenciária. acidentária e 
civil em relação a esse pessoal. 

17.4 Todos os tributos decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
CONTRATADA. 

17 .5 A CONTRATADA, mediant.e acordo, poderá anuir na cessão ou transferência 
total ou parcial deste contrato da PRODESP para qualquer de seus clientes e/ou 
entes em geral, mantidas as condições nete E!Stabelecidas. 

17 .6 O cumprimento, durante a execução dos serviços, das leis federais, estaduais e 
municipa.is vigentes. correrão por conta da CONTRATADA, sendo a unica e 
exclusíva responsável pelas infrações que houver. 

17.7 Quatque• omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento das 
cláusulas e condições deste contrato ou no exercer uma prerrogativa dele 
decorren'le, não oonslitu(râ renúncia e nem afetará o direito da parte contratante 
em exercê-lo a qualquer tempo. 

17 .8 As ciáuS'-'las deste contrato prevalecerão sempre em relação a qualquer acordo 
verbal ou escrito, ajustado anterior ou posteriorrneAte à data de sua assinatura, 
bem como em relação às disposições eventualrnente conflitantes com o edital da 
licitação que o originou, a menos que sejam expressamente revogadas pelas 
partes, através de lermo de relíficação a este contrato. 

17.9 A CONTRATADA ficará sujeita â instauração de processo administrativo de 
responsabilização. nos termos da Lei federal nº 12.846/2013 e do Decreto 
estadual nº 60.106/2014, sem prejuizo das sanções administrativas previstas 
nos artigos 83 e 84 da Lei federal n• 13.303/2016, caso incorra na prática de atos 
que atentem contra o patrimônio público nacional o:u estrangeiro, contra principíos 
da administração pública ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção ao longo da execução deste contrato. 

17.10 O disposto neste contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, 
salvo por meio de Termo Aditivo. 
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17.11 Com antecedência de pelo menos 12 (doze) meses, em relação à data de 
encerramento da vigência deste contrato, as partes devem dar início ao processo 
de transferência do SERVIÇO para a futura prestadora de serviços que vier a ser 
contratada pela PRODESP, em substituição à CONTRATADA, de forma a evitar 
que haja solução de continuidade no mesmo. 

17.12 Ocorrida a transferência da execução do SERVIÇO para a nova empresa 
prestadora de serviços, conforme o disposto no item acima, as partes devem 
assinar o "Termo de Encerramento e Outras Avenças" de contrato em que 
consideram extintas as obrígações previstas neste instrumento, quando, então, é 
liberada a garantia prestada pela CONTRATADA, conforme o disposto na 
Cláusula XV -GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

XVIII• ANEXOS 

18.1 Integram, o presente contrato, os seguintes anexos: 

ANEXO! 

ANEXO li 

ANEXO Ili 

ANEXO IV 

ANEXO V 

ANEXO VI 

Termo de Referência - Anexo I do Edital; 

Proposta de Preços da CONTRATADA - Anexo li-A do Edital; 

Plano de Transição - Anexo VII-A do Edital; 

Acordo Operacional - Anexo VIII-A 

Termo de Ciência e de Notificação - Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo; 

Termo de Encerramento e Outras Avenças - Modelo. 

XIX· FORO 

19.1 As Partes elegem o foro da comarca de Taboão da Serra. estado de São Paul9. 
como único competente para conhecer e dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro foro. que tenham ou 
venham :a ter, por mais privilegiado que seja. 

✓ 10.~, Ç'"T~ 
Rua ""u!!da Gonça!Yéa. 2•10 - Taboéo da $t1ffa • SP. CSP (l6760.'9Q0 • Tal.: l 11> ffl,é,f_.e&:ii'V'AB)!21 

CottO®QndM'ldõ': C.,i~11 Post:d 25901 • CEP 055l3·970 • SÁO PAULO· ~S. .. •i 
ww-w:orodUP-liO ooy !!: , prOOo:;p@pmdc::p.sp.gcw.br ~ !29 
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Estando, assim, justas e acordadas, assinam ·as Partes o presente contrato, em duas 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

TESTEMUNHAS: 

., ............. ,.,._e,.,,;...,...,.:;,. n•n"ln,,,...,.. 

Taboão da Serra. J.? de 

COMPANHIA DE PROCESSAM O 
ESTADO DE SÃO PAULO· PRODESP 

w-, 

DADOS DO 

Jt;.~?:,~.::, .. , ~6 1r~• 

•• • "00' •uii: """)111>'1-"l.Ó'"t)(I 
v e1,i :n~.tie.,e 
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ANEXO 1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC) 
COM ENTRONCAMENTO CENTRALIZADO. 

:t..~ .:i;ut" ,;,n:,,'1> 1J~. T-~ <:IS♦·••,~, C!:P :ff&tM: -1el 11 ,2$~!~~N 1P~Sll.1 
O:oe•"IIO.'l:41>t<1 (..-a ~:~:,i M9~1 ·~Eç Q-Y,:3,W~. SV.. P.\IJLO• !~ 

F''' :.,:11oe'l,e,;~.·.ct•i:•~:ttt4ç1?0e->P >119'1• ti, 1 

A.sstné\00 COO) se"lna: :;cr 'IAGNE-R ALENCAR DE ORNElAS , .M&U,laõ& hl!Om}o)r.oc& et>CT • 05-•iO w2: as 09.-03 02 e St!Et.1 
Y0$HK◊l<VROIVAOE SIOIJEIAA• AAb~l8lt1fetMá!1Cà CDÊP-06'10.2\/21 &1~0006 
OOOl.ll'fl"?!\,O Nl 25e¾'N i.6..SO 1 • OO!'ISIAi\ a ao1.1tenwd0dt ~ 
IY.i0$ ·v.w,·. ooc\P•!'i!OS sosempape,tsp go-,• o, &iPtl4x;t.1MC élCP etlt~uc.ar?n1125-a62J 16•601 
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1.1 As Espeofic~ções Ttcmc,M q1.1e consiam no presente documento constttuem. o 
Arte:<o Ido Coff;rato d,e i)!es.taçlo d~ Se/'\>iço Telefônico Fixo Comutado (STfC} 
<oin enuoncamento cem,alit<'ldc> e devem <;er at~ndida$ para sua execução pela: 
<ONTRATAOA, pewJ PROOESP e pelos Órgâos/Entid11dH Signatários, 
d(>llOn'lir..)dOS OES 

1 2, A PROOfSP exerc~ as furn;õcs il'\~(~1\tes 4 ~dmínis1ração do Contrato, se11do 
neste c.;so refe,,da como A.dmrnistr~dora dJ Rede. 

1.3'; o STFC deve se, p.-estado em modo ativo•atlvo (pa, 1iç3o de c3,·9a) por tn('{O de 
dois entroncamentos cent,atiz~dos nos datoce,1rers do Escopo I loc<tlízados na 
re{liào mel,opo?it.;na de Sâo Paulo e em ei,de.fe~os distintos. 

1 4. o SiFC dPV't' Sf-1 p<estado em cQnformidade com as espt•cific,:,ç~es t&n:ca:S e 
O!>E-racionai-s quf COI\StJm dos çapimios li - Sol,.u;-.ro de Voz e Video e da 
lntertigaçâo com o STFC éom ~nt<oncan\eOlO ce-,walizado e 111 - Oescr:ição do 
Serv,~õ Te!efónic(l fixo Comu'lado ISTFC) com e1,11oncamento centralizado. 
dest~ docomenio, 

i S O STFC de,,e -~r gerencia-do e monito,ado em COl'lformicl,3de-conl as 
.specificaçôes ;ecn:ca.s e opeíl4don3!s que conm1m do cc1p1'tulo IV -
Ge1ti'(i3me,110 do STFC cent1a!izacto. deSit? d:xumento. 

1.6. O 5,e-:viço de'.'e ser p1enado em conformidade com os parâmetros assoc~a-dos 
ã1-especifica,ões te-tnkM e opet.;,:;ionais que const.11rn do c,:,piwto V • AcofdO 
de Niveis dE-·Ser,,iço> (SLAt de~te docum-en-to. 

1.7 A CONfAATAOA deve fO(n,eCe!' ~s illfo1ma,çôe-s relativas a p,~ta-çào do STFC 
cem en11oncarntnto centralrzado especificados: neste documento. em 
c~iornmf.iêt CM) JS esp;;cifkações tecnius e operacionais que cons;am do 
c..>.pilulo VII - Forneomt11to de-lhformaçôes. deste documelltO, 

1,8. O ACOídO Operaclona!, firmado e111,e 3 CONTRA TAOA e a Administr.ltl~ da 
Rede nos te,MOs d~ capitulo JV do Co11ti.no, estabelece os procedimentos 
ope1acionais e ~dmil'Ustrativos assOCl<XIO$ e\ prestação do STfC com 
entroncamento centraliudo a serem obse,v.!ldos pela CONTRATADA. pela 
,Ei.dminimõ<lora d.a Rede, pefOS OES e p,el.'IS Unidades indicMas p!!los mesmo-s. 
com o suporte do Poitai de R.elit<lonam.ento com p Clitnte {PRC) e dos sistemas 
intet,).OS da CONTRATADA. 

""°ª -1.g ... ~11kri,:,,1.o :J~. ho..-JH• S-l••a • 5°º• "!!P,,116~·~\1 -1tl 1,1~<>H-Ut•: fJ.JJXJ 
C-:,.,.e!.:-1"':l>t"~ ;-1,..•PrnJc-.an\ C!P,:;~·M7~•"$!.~P~lJl.~.s;, 

fll , p;,-~1q !Q ,;~:«• C>'O!-Hil4ctn<!l$C ,opt~ 3 
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1.9. A CON iRAT A.OA deve a,ender as soliô1.1ções sobfe inciden~es na pre.st.tç,i':) do 
STFC <om entroncamtl'ltO cetiualíz,ijdo, -conformt dispos.lo no Acordo 
Operaci-onal ;x,1 mtio <lt' te!efOfloe (Om nú!llero 0800. disponivel ducaote as 24 
(\'ÍOle e qvaitO) horas do dia 1101 "/ (sete) di~s da semana. no período de 
vigêncid contratual. 

1 10. A CONlAAlAOA. deve rna:1,e1 9 tecn.-otoglà s~mprt awalizada para atende( aos 
re,qu sitos dt disixmibilidade, de confiabilid,1dt. de inl~gru:lade, dt- segur,rnça ê 
de q\ralicfade êefin'dc,s p.1rJ a prestação do srrc com entroncami!l'II◊ 
centr.l.lzaóo. 

1.10.1. t:".'êtltvais su1>st1t1,;ições e/ou .ttu~!1zaç6es, das RFC (Reqven for 
Commeau) constantes oeste documento de especificação tecllic.a 
de\'em sei obsen-a·d~s peta CONTRATAOA \'iSbt~lo a manute,,ç3o 
dessts teqvi$ito$ e a co,,tiouidade na l)"esta_ção do STFC com 
entron<amemo ce11traliz~do. 

1.11 .t.. prtSt.t(.3'0 do S.TFC com entto1Y.<11m~to ce,wa!izado pode vir a ser objeto de, 
-OVa !,ação visando gata111it J mllnv'ie1lÇ,fo dos ,equisilos e J <01llin1,1klad~ de sua 
Jl)(t'S1aç.à<>, e-m consonlinda com os ai1erios e condições df'S(ritos;, s~uir: 

1,11.1. A avahaçlo sel'l! feita pela A.dminist1.)ck,fJ da Rede, em conjunto com 
a CONTAAfAOA. a qvalque1 te-mpo. de forma remota ou nas.­
dependencias da CONTRATADA. por inlda1Wa d.;, Administradora da 
Rede ou de qaa!qvet OfS que a solk-it~ 

1 11.z. A d~1S30 de eiewar a avaJia,çâo deve ser comunicada â 
CONTRATADA. vi.; ~Ot1e,$p0fldtncia of,cial, com antecedén<Ía de S 
(cinco) dias <:ofli(~os. na qual devem co/"ISl.'.lf o mo1ivo e o objeto da 
avaliol(.io: 

1 11.3. A CôNiRAT ADA de\'e ôisp0o1lib-iliza, tOdit> as informações e os me1Gs 
ntttssârios. bem como cooperar para o bom anda111~nto dM 
atividades u"•1ente'S -it es,.;. .;valiaçáo: 

1 11..:, No decom•• d3 .-.valiaçào, serão reanz3dos dia9nôs1i.:os ~ 
est~befeddcl$ ac;óes con, Ot'.tZOS pata a soiução d,u qutstõts 
levantadas; 

fui• :.911t-~.,~w-:,1-."t) ,~ • f li»)~ 1~ $0'11 • so, Cfl>Cl)?;,).ffl- T♦! , ,, n.:so!,O!' P',-&,(t 

t-:«t~oc .. i1t-""1J ~,,.,, P~1ta :m•n, c:e~ ;i,;1►i;o. s..!-OPJ.t.:.c, ~!! 
.......... P'¾ihlit 'i:/li?ollt • p,o:u~pr~,-::,,oro, 4 
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1 11.s A <fivu!gação dos resultados setá feito\ pot meio de rêlalótio v.'llid.'.ldo 
pelos av.:tl-iado,e-s. Adminiwa{lor da Rede e Gest04 da Rede. 

1.12. A CONiAATAOA deverã ~feiuar, mensalmente, test~s de verificaçâ<:i da 
qu,a,lidade do seMÇO prtttado. co,m a wpmisJo da Administradora <ia Red~. 
01.1 SE-~1 pr~pos~o. de forma a tdtontific;,, eve~HtJãis falhas em.num~ra.ç.io, ~rdas. 
é'? ligaçtt-es. b o,queio df c,c1na1s. f alhM em rolas óu ootias ~itu.)ÇÔts qu~ possam 
1nflvendar nos !liveís de-~MCO, 

hcopo:s n:i pre:staç.io dos serviços 

1.13. Esta &pttifiCbÇA.} Tecnic:ç iJbo(da o Escopo li qt1e. juin.lmente com o €S<Clpo 1. 
i;o:noõe-m a soJução dtfinidJ ~!o Go,..erno do Estado de São Paulo, a qual prevê 
J prt1taç.\o do Se<\liçci d.? Comunic.:.çào dt Voz e Wde<> {SCV2} e,we as suas 
U11id-,des e a pr-tstaç.io do Se1viço iele!ónic:o fixo Comuiado (STFC) dt' forma 
c,o?:watizadà, 

1. lt.. 0.?s<r.c;.io do Escopo 1 .. Se,\lic;o de Comu.nk.:tçào, de Voz e V1'deo (SCV2). 

11~. i O Escopo I consiste ria PftSta,çào do SCV2 {nas 1Tiodatidades nuvem 
ou 11'1lerligaç3o com legado). com instal.açàc,, operaçlio, manv1t11\àO, 
s,..ipone te:cni,o e g;r.?nciamento de sotuç~o de '-'OZ e video sobfe IP 
por meio do Slstemi' de Se1vido•tt Cenuais d~ ConH.1nic.:ir,ão pata o 
registro. c:ont1ole,. •'Oteamef",tO de sessões-de comu,,k-açâo, 9t1aç4o 
de COR {Call Derail Rtto1ds) e demais 'funções dismm1nadas. 

1.1-1.2. A so!u(~ destinada a prestação do SCV2 p.tr.:t as Unldades lnçlicadas 
pelos OES, M quais e-st.it> presentes em todos os munidpSOS do 
Estadodt Sào Pau!o e tm SraSJlia-DF. deve dat soporle ã intet1)9,3Ç.1o 
com sis~emas tegados de 1etef0-1,ia das. Unidades e p.io\:er -servi,c;o 
to;altnf1He baseJ:do em IP (1elefonia em nuvem} 

1,15 Oes,nção do fs::opo li - Se:viço Telefomco Fixo Comutado (STfCJ coo, 
l'ntr01l-a1.memo c,entralizado. 

"wl '°'QllW#~tr;fl.~) :-~e. i♦1>Wt ~ s..,,~ • SF •(!:0(~1f<Mt>: - Tt<i ;11n.:;...~o: P~!!Xt 
(~"':°!U"~";,.l e.,.,.• ;-~;11 iHJ! ,C"!P,;S51l-{170 • $).O ~t.\.O, s;o-

ll ' ► Mtê:'ltfl •c; 9r-' Z • i•~~\ll@~fs.:> 1,) <;o• ,:, 

d 
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11 S. l O Esc:01>0 li consish! ll,} prestação do S TFC - e,nrada e s~id.'.I de 
trafego - por mtio de ent<O!l(arnemos $IP destinados ao tráfego de 
C1lamad.ls dt ern,'ada e sa da (na modattdade ,ocal LDN e LDI pata o 
SHC e S?.JS ?->"-'iços as$0CiMI»: DOG e serviço 0300), originadas em 
IJnidarl.? govemamt,,ta1 destitt.:tdas a usuãtios de servi-.ços de 
téfeco,m:11ic~ões (R.TPC • Re?e Te:tefonici Publica COfTM-.,d:t.) e v,ce, 
Vt"1sa, corn fs;tmas d~ ~e1enc!amen10 e ta,if&(~O cenrn,liz.1do-s. 

Retacionam,nto tntrt a CONTRATADA, OES e Admlnl.stradora da Rede 

1.,6. Para .J e~t-cuçâ~ das ,;;t!vidades ope,racionats e adminimaiivas associadas ã 
prcstaç~o do ser·,iço e relacionadas ntcSte doC\lmento. a, CONTRATADA. a 
Admi,,iwado,a ~a ~t<!t e os OES devem uliflzar o PR.(, 

I 17. O PRC i um sistema fointddo e mantido pela AclministràdOfa da Red~. com 
re:;ursos fonôo1ais que fadliiam a execvç.Ao dM se9uin1es aüvid<M1es pMa os 
CES, pa,a .ts preStadoras d:;,s serví(os p1~vjnos "º Escopo I e no Escopo li 
tdtfotidos nos lte~s 1.14 e l lS d~s1t do-c.umento), e<> p1·ópri~ Ad1ni11is:rM01a 
da Rede. 

1 18.1. Registro e .1compa,,hamento de Solicita«,es de Se,viços (Ativa<3o, 
Adição e Oesati~a,~o): 

1 18. i. Regislfo e o11co-mpMhamento de incíde1,te~ 

1 18.2. Emlssão de relatórios; 

1.18.3. Apuia,ção. d<:i! indi<õdores de S!.A. 

\.19. O PRC permite criar perfa cte usuários com privilt?gbl» d~ actsso a domr1,io de 
dados e OfM'raçõe.s. defilltdos pe-ta Adm1nist1a<I01'a da Rede, 

1 20. Par• cada OES e p-.)1õ as pr~s,ad'o:as dos s«v1(0S previs1os em cada Escopo, 
serão designados usuãrios com p.!rfls a,utociza6os para, por ~:itempfo, abrir e 
.:onaSulta.r soliciia,çõe-s. ge111: e visualizar rela:ôrios. 

1 2L O PR( p,e,,é qve os usoanos tennam 3Cesso res1rito as infouna~óts do sef\•iço 
sob sua titulj1i(la,de.. 

l;...t .:;_:1, G:110,,0 2J.i, l.,~;le ::, ~-n • si:-.ct=·G&rfl:•~: - T'i'I 1111.?!U;::-: .fAalC! 
• C:~"41~"::,fntlf ~.~, PH!a: ;;;,)! ,(fp,)~!,~).+f:0· SJ.Q ~\AO, s:: 

«:t ! "''Jflt'I lP n,:o,; •fft!~eS°Jll<l♦Jti JOOO•~ 6 
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1.22. Conforme o tipo de solici1açào f,e-iia pelo usuá1io. o PR( permite qve l'l~ja um.a 
eui1>a de anãli$é'~ ,,afidação p~~ Adminiwõdora da Rtde, ccndi,ão necessana 
pata dar prossegu•n-..ento ao fuixo de .õte;ldim~to da solici;ação, 

1.23 O PP.( p1evê;, SIJSpensão da contagem de ttmpo de ateodimento â s~icitac;~ 
(paf~d.'t de relog•oj sernpfe qut ocorrer alguma pe11dênda cvja 
1tspons.al:ihdade não .seja da CONTRATADA, sendo quê ~ <:otltagem ~ 
1eton1M1.a qv.-.ndo da soh,ção da peode1\d~. bem como previ um campo Pô'ª 
p,re~nchimento de>tnOIJVO d.:t 1>ar.1da de relog•o 

;.24, A CONTR.ATAOA de•te utiJiu1 o PR( via na,1'9ado1 web (console) como 
rnerlace ;nra o ,e«adonamento com os OtS e com a Administiador~ da Rede. 

1.2,:.1. Aconsol~ do PR.C se,ã ai::essivelvia Internet. ~1tilizando um n,tVeg.)dor 
web por i,,60 de <ontitão segura. 

1.25. U"\â API (R;Sl) seta diwonibiliz.ida par11 integração com sisttmas de gertnda 
e~istemas dt supotte a oper,iç.io. devendo, pot~rn, a CONTRATADA consklerar 
que es:a integraçáõ t fat\.lllat1v,1 t- âs sua.seus las.~ optai ~ fazê-la:, 

1 25. l A do<l:me,inação relativa âs API desenvolvidas peta PR00€SP 4!St.a1'.i 

dispo,uvel p<ua conwh.l 1>el~ CONTRATADA via navegador web. 

1 2S.2, (aso opte pe!.a Jntegração.., CONTAATAOA d~e instala,, operar e 
mante1 col~atfor~ e l'inks tí;'du-ndames com C.õpaddade nomi,~ de 
8 Mbps, dedkados,pont0•.)•J)04't◊. com 1ndisponibi!idade meosal de1 

oo mã:icim<i, 30 mi'nuto'S. toca]izooo 11a PROCESP em Tabo3o da Sena 

• SP. 

i.2-$.2.1. Caso NOt'•'J urn c?vento de mdisponibilida(fe nos finkr por um 
p~1(odo wpe4io, ., 6 horas. sem preju,zo da aplicai;ào d.1 
p,;-nalidade, ~ CONTRATADA deve oti!iz.11;1 o Pr{C. v,~ <ons:>te web. 

1.2S.3. A CONTRATADA deve-provid1mc1a1, no ptazo de 60 dia$ comado$ â: 
pattí1 d3 oc01re<li;ia do evento, i ampliaçlo dos 1,nlc$ sempre que a 
sua mc"dia móvel oimewal de- utilizaçdo no h0tSrio comercia! for 
maioc oo iguo\l a 50~~ da $ua capàddad! ,,omi,,al, ou quando o •1alor 
do 9S Percent1I menstd no no-,Jrio c-omeroal for ,naio, ou igu,!.I a 90% 
d! su~ capacidai;te norninal. o qu~ ocor<er' primeiro. 

l ,2~.4. Enqulu'lto esti i,,te,gração nãD ocorre,, a CONTRATADA deve utilizar 
o PRC. vi~ COO$Ole web. 

o( 
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1.26. Caso seja dt;t<t.)dO U"ll inçidem.-e na prestação do serviço, POI mtio das suas 
olatafo,mas dt 9efe,,,ci3memo, a CONTRATADA dtvt, de f0tma p,o~liv.>. 
prov'..denoar o regísuo dtsse- t,,cidtnte ,,o PRC, 

1.27 As .\twicbdes de manute~ôes progl'amàd.>s. dtvtm $e, s1.1bm1:t;d.)s ã .análise-e 
,>p1'ô'>'a('.Jlo pela Adminis1radora da Rede. 

1.28, O cak~1lç. <le ,,v.f c,;dores de SL4 será 1e:11izado pelo PRC.. 

1.29. Serâ .atribuido .l <ad.; eoia/tron,o SIP, numero nào 9togrãfico (0300 e 0800) 
refesen:e .a l•l'nb U1lidade e ao$ recmsos utíliz.1dos pela píesrad01'J do STF( 
ieom tntroncamento centraltndô 1l.l lnledig.a~ão ao SCV2 um código de 
déntifica~~~ ttO\ J. set utilizado nos p1t,cedimentos tstab-elecidos no Acordo 

Optrac,o,,.a1. 

;..,. :.;u,:... O~n;a-.._..~ ?!t', T&N)~-,h ;t"• .s;,, 1'.:EP :-<crs:-.:.;~ • ?., it,,ltl.;-ç,fX_,P).j,X1 
(,:,'14ll~(>"!h:lt, e.~, Po11t :wH • S:EI' t>S,,•).91'. -~10P"l.ll.0· µ, 

GY, :=:!«tiC JC,.t>,:,< • c•o~~~;,~~•0C1•111t1>40~~, 8 

""""' --
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2. SOLUÇÃO OE VOZ E VÍDEO E DA INTERLIGAÇÃO COM O STFC 
COM ENTRONCAMENTO CENTI\ALl2AOO 

Componentes da solução 

2 1 A arquitttllra dil solução de \/O? .e vi'dto e ;, ín1erligaçâo à RTPÇ ~ composta 
por: 

2 1. i. Escopo 1 

2..1.1.2. Si$si'c-:1 Botde(Comroller\S8Q. 

2,1 1.3 f!ementos de aces-sa. 

2 i 2. Escopo lt: 

ll O pl'C\Virne,ltO dos ace-ssos descenlr..1iliz3dos à RiPC. para fins di? contir,gência, 
l"làO é obje~o dest~ CO!Wtlül(ào. 

2.~ O.s sac para a cor-nu,,·c.)Ç.Jo emrt o S.CV2 e o STFC s~ objttos dcJS 
hPt-ôtiC,)<ó-es Têcnicas do Escc-po 1, 

2.4. A imedigaçlo tntre a redt do S1FC e os S8C instalados nos daracqt)tifs ê de 
re-sponsabitid~dt. da CONTRATADA. 

2.S. A a,omoda,çào dos equip.;11-nentos de-transmissão para a CM~xjo <los SSC àO 

STFC e o forne,c,m;mto da inít~es'lrvtvr.a necessã,ia J)cltil ás co11~x6-M em 

ambito locil f<orocorion, gOlden J11mpers, COl'dõts óp~iccs ou nietãJicos,. entre 
ou1l'o$'>. nos dotarenre,s. Qo de ,espon-sabítidade da CONTRA TAOA 

26, .A.s rn1erli9a,ções e,we os SSC e J tt,de do SlfC com t-nl•'Oflc:.,rn,nto 
c-t1\1r.;tizad-o de-vem ser 1e-duoda'ltes, 

2 7, A arqulietora d,Slc) SOIU("Jo e ap1esE'ntada na fi.gura J segvir: 

9 
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S~rvli,Jo,e,s Cem1~1.., 
,k: co,11m11,c;;1ç,,o - ...... 

SÃO~O 
(;OVQIMO DO "11,00 

.>- O;nace 
'--~•- li 

,w: IT,..• 

·, 

~ _q -~ ·!0,W ·Q ·[J 
·"'"··--·- ...... f- ~--::-::::-.: =- .. _ .. --- ._ __ 

Fi9ur,11 1 . Atquitctun de rtftrêncl-t1 d.a soluç.io 

Nivel de qualidadt do STFC com entroncamento centralizado 

2 8 O STFC com entroncõme1no centr-aliz.ado devt Stt ptestado ,em conformidade 
com a ,egulame'ltaçáo !:>:icãvel. aptovada pela ANATEL. te o previsto no 
Comrato, em espec;al attndei,do às metas d~ qualidade de sva p1es1a,ç3o 
relacior,adas MS i1\Cfkaâores de destinpenho têc:nko-opéracic,n;1I do Acordo 
<le N1veis de Sen,i,;os {SLA} 

2.~. A ptestaç.\o do STF( cc,in tnttoncamer,to centt.llizado deve ser leita 
ate<idendo aos j»fârnetros de q1,1õfidade dt-firiidos nos indicadore$ do S1'fC 
coofom,e- regulamentação da ANATE.L.: 

2..10. o Indicador relativo a quantidade de <:.h.amadas não completada!- po, 
(Ollge-snoname11to (CO), <om ref;>rénda as rotas de saída do STFC. deverá ser 
menor que .s," elas d\im .. da$ ~m cada um dos seguintes Períodos de Maio, 
MO\•i1l,ento {PMM) considttbnd,:. dia$ \ltei} e base diá,ta e me11.wl; 

l.10.1 O cof!g,míonamento (CO} ê dado pela somató(ia do (01. (02 e 
C03, (O(lf0<me definições na POrtMia o" S-0, de 28 dl? janeiro de 2015 

ou ovtl".l.q:.1e \·enha a substitu!•la: 

10 
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2.10.2. O ?MM ~nh~ ~ dt 9 hOf~S as 11 horas: 

SÃO~O 
~NOOOlSUt.00 

Clt,& ~;1>+4•~•/.4:$ ;>:,;. T.at>e-ao dJ Soo• SP· ÇfP~t•f,Ç.s,~:-- Tt-1 11! UJ~lO': _.>.;.!:<1 
c,, ... 1t,M1w•(>I : .,.~ ~i:,,:.Ji~t:,~ Cf9~~13-FO.-sLO i"A\i1.0, ~p 

llru ;,~I~, t<e>:>oKcCv~to 9;,,~ 11 
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3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC) 
COM ENTRONCAMENTO CENTRALIZADO 

R•quisito$ têcnk0$ á prestação do STFC com tntnu1umento centralizado 

!. t ,l. prestação do Serviço Te~elôf\ko Fixo Com1.1tJdo (STFC} com entroni;amento 
ce.ntrJlizado, E'Stabe!ecido no Esc.opo li, dt:'le svpo,tar o uâfego de chamadas 

d..-emiada e de-saida, conforrn,: segue: 

3 1. ). Chamadas dt erur,,da - cham.tdil$ d~tinadas as Unidades do 
Go\•Cffl(). re<:ebklas pelos pontos de enuonc.ame,,10 cent<aliz.ado do 
SiFC nos liotacenrers do E.scopo I locatiiados na região 
m~ttopolitMJ de São Paulo; 

3 1.2. Cnamadas d~ saida - ch.amad(lS destinadas á RTPC, oti9inadas no 
SCV2, en1te9ves nos pontos de e,,n,onc.-.mtmo centr.;li-z:Jdo do .SlfC 
nos <focacemer1 -do Escopo I localizados na 1eg•ão meuopoliia1ia de 
São Paulo, 

3.1.3. Chamadas dt tl11fJda <:om wifaçâo franqueM:f~ J>Ot meio de código 
r\ào geogr,jiico 0800 (DDG> • Modalidade do S TFC que po$Síbiliia às 
Vllidades do Governo ,ec~ei no(s) núme,o(s) te!efoni<:o(s) 

detetmiMdO(S) pelo OES (1E:9ene<aç-.So do nú,,1efO 0800 para 1.1m ou 
mais ,,ume1os t~efonicosj as chêlm.ldas telefónicas originadas n,a 

RTPC i>ara nun,erc,s CNG 0800; 

3. ! -L Chamadas de entrada com t.afifa(~0 <ompartilhada por meio de 
codl,go ,,io geo9,<1flco 0300 • Modalidade do STFC Q1.1e possibilita ~s 
u,,l&des do Gov~mo 1ecebe, ,10(~) !'liimero(s) telefêinicO(s) 

--detennln:klô(s) ptlo OES (t-eg.ener~,-~o do m,mefo 0300 pata ul'n ou 
mais numeros telefónicos) as charnad.as te!efO,,fc,n ◊tiginadas na 
RTPC para numeros CNG 0300· 

3.2, A 1nten19aç&o etiHe a cede do STFC e os SBC cfo E-s:::opo I deve ser 
i,np!ememada via IP (Tr<inc~s S1P) conforme a RFC 3261; 

3.3, A CONTRATAOA deve1â a.ocar e dispo~biliiar para c:acta U.nidade fahc~s de 
m.10\-eraç~ti do STFC da Ar~a Local São Pauto (,nesmqc áfea de numeração dos 
Tl'oncc,s SI? centralizados) e éas Are3.s LO<ais no~ munidpios. tndlc-ados. no 
cap'tulo VIII. COl'líorrne a ãrei f,xaJ do município onde a mesma es;:â local'zada 

!CN • N8): 
~11,l !~l>f.1JGs11ç,~,.► )~O• Tt~h :f h .. , -SI> .;:e;: :;F~·o,,~: • .T"' ! :1 n~;-ato: .~~)(! 

.t:trcw:111'-t~«• C•~· O~:• ;;w1 • c.EF ·!iH.M10 • S,\O 1>;:.ij1.◊-$ll 

d 
'"'* c,,Wio 1c: nar v+.-.e1r:€voc!H:H 90,,~ 12 
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3 3 1. Caso o OES contiMMte sofü:i1e a por.abilidade da sequência 
nume,Ka .numa Unid.xle. a CONTRATADA devera portar esta 
sequ.ê,\Cla num·e,ica pa,.i o S1FC com entroncamento cemralflado 
conforme regias de port:ibilidade vigentes. 

3.4 Caso o Oi::$ co,,tratt o STFC na mOOalidatle assinante 0800 e/ou 0300 (CNG). 
a CONTRATADA deve disponibi1iz3r J seqi,,ênçia numérica e encamirihar .u 
c-hamadas par.i o{s) 1l1,11nfr,:i(s) iele.fonrco{s} dtiinidos pe-lo OES 

3.4.1. Caso solicitado pelo OES, a contratada deve 1estrin;J'r as chamad<'IS 
com dest-<no aos oume,os 0800 e/ou 0300 conforme ,1 ãi<~a loul dt­
origem da chama!la (~Sfl\cl ârea local, areas locais distin1as 
intere-stad,t.1llf e jteM locais distintas int,atst.ldual} e o tipo te,minal 
do Msinarne-orig nadOr (telefone fixo e m6Vt"I), e e1wi:3r meMagem 
audivel mfo1matwa comp.ativel ao 01ig•nador. 

3.4 2. Caso o OES contratante soUôtt .'1 pc,nabifidade do CNG, a 
CONTRATADA devt,.a portar esta sequência nu,ne,ri,a pata o STFC 
com ent(Ol"lc.ament-o centraltZado conforme re,gias de 1>0rtabdiditde 
\•igemes. 

3.-S. A pti!:Sl~(l-o do STFC de forma ceriuanzm deve Incluir a factlldade de 
ide-ntific~ao e bloq~io de chamada dt erurada a çobrar a criterio do OES. 

3.7 Suportar e implem~ntar OTMF. it1•bC'//1d I OUl·Cf•bond (RFC 4733}. 

3 8. Suportai t ,mpteme,,1.;.r os codeo G.71 ta, G,711µ, G.729 ~ G.729a. e deve faie1 
,; sele'(âo de codec: mediMtt' sin,,;!iiação e-nviada Via protocolo SOP (R.FC 4S66}, 
O ,od« a se, utihzado •lM chJmadas sera definkb p~la Admir\1str~dora da 

Rede. 

39 

3 10. Svponar os pro:o<o!os f:::TP (R<>ol-Time Tronsport Ptorocol) e RTCP (RTP Cont,ol 
P,crocoo,onf~ RFC 3SSO~ AFC 3SS1 

3.t1. To,rifar automaticamente todas as chamadas pelQ numero cna,,e tr<mco t po, 
ramal \Caso o llU'mtro do ramal estepl dlsponivel) 

~li .. ~.-J•~~\-•t,~ :,:~ • T6t.:f~ ;f 5': ... -SI>• CE= i;;.,~1M:! ... T"' ; ,1.u~~;i;t, ;1.:.,ax1 
~!f~flUl'W ~ .. t,J De,,14 J;,s.;• -C.!:1"~~~,M;:~ • S,.:.Q l»,1,"-Q• $il 

as: v:,;ua 1s: 9U{" •v«1111>GP"~uo.-. 90,, 

cJ 
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3 12 DevE> sei adotado como crite1io dt> ta,ifoç!o a metodotogia dada COf'lfo,me o 
d·spos:~ t10 Jl1. 12, fncisos I ao V da R~olução oQ 424 da ANATH. de ãcordc 
com o Qt,;t' seg~1e: 

3.12.1. Uoid.lde ~e tempo de tarifaçlo: 6 (sets) segulldC>s: 

3.12.3. .Cnamadas fotvt~is: somente são fatura\'els chamcldas com duraç.ão 
svpe,ior a 3 {t,ts) segundl)s; 

3. u . .i, No caso de chamadas a cobl'&:. eitrelo as chJmadas destinadas ao 
código 0800. someme sãc, !aturadas as clwmad'3s coi-n dvra~áo 
superior a 6 (Sti's) se9u1):::los,. contad:i a partir do têrm.in.l) da 
mensagem iníormalNa; 

3 12.s No c~so de chamadas encammhadM ~ correio de voz somente S3o 
fatvr.)cfas as ,hamadas com duração superior a 3 (t1k) segundos, 
contada a pcvth do Snlal JvdiveJ qve acomr~anha a me-ns-..-gem 
caractem:tica do (oneio de voz. 

lnfrAOJtrutora para a Prestação do STFC com tntronumento centralizado 

S 13. A arquitttlJl'il da infraestl'\.!tura de t~fe1ência relativ3 a cada um dos daict(fllrffS 

uara a prest.t(tO <te se,vi(O e apt'es<?mada na figur8 ~ stg\Air: 

14 
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1 

STFC 

$WIICH 

lv1i1112( 

Ron;,dor 

01:1iaee-oter 

ESCOPO li 

t.SCOPO 1 

ffiOOe.sr 

REDE ir411tnr.l (AS• 
GESP) '-• INTRAGOV v'----------' 

figura 2 • ArqUlttu1,.a dei rtftrinci• d.a lnfrffitnlhJrt tm e.d• dotac~nkr 

J 14, A COWTAATADA den tome<et e con-ect.a1 Tto1'lcos SIP da RTPC n~ dois 
daurcenttrs. os quais ~scoarà"o o trilitgo por meio dos SBC. 

3.1..:.1, Os dois doraceflh,1'$ devem sei .attlld!dos, pEli! CONTAATAOA, po< 
~n,tntos cfe t,ede distintos.. com dupla abordagen1 em fibra ôtica 

para cada tocaUdadt 

! 14,2. A empt:esa ccmtl'.at;,d.:i patJ o es,opo I é ,espof\S.)vtl ;>Ot: 

3.14.2 1, Oisponibllizar ~spaço tm dois dOHXftliC'rs para a acomodação da 
solu,çio pat'.J. a prestação do SCV2 (indvsive os SBQ, qi,ie devem 
estar localizados n.; Ár~:a L.oç:al São Pa-u!o {il'\serido no codigo de 
área 11): 

;;,., :.:..•1a ~)11;•t,o 1"~. r,tiN~~ S.1t,. ,;,;: • C!"' M,40,Sl,t - ltl ,11,<a:.xii:.:, ,;::.:1x1 
• ~~!rt1Nll;lot">"" ~.,,. ;:~~!1" l½,j! ,C!!C'~S!,1),t1;, -SlQ ~~-l.ô• '$1' 

e: 1 r.<ntlC! :ç-<;nl!' -~-::1••11~1.-:,mcso .p1~ 15 
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3, 14.2.2.. Pro•:tr espaço tm rork padrã~ 19 po!egada,s e tomedniento de 
N,ef9!a e!etdta pa,·a .xomod.lçJo- e alimentação dt- todos os 
equipamentos oa S◊lt>Ç,fo do Escopo li que secão instalados nos 
doroceme,s J?,.1ra promover a inte1ii9ai;.\o en::,e a ,·ede d6 srfc e 
o,SSC; 

3.14.2.3. Ext<u:.,1 lOdas as. C01\f!o:Ões nec.essarias para as interligações em 
jmb1tci locai entre esses 1;-quip~Mentos. conf0<me ilus.tr~ct.o n~ 
.afq1.1itetu1a de reiereno-,1 no item 3.13. 

3. ,~ 3 t C\2 f';"lirchrs lnyer 2 g:>rendàveis. com portas. Gigabit e lOGigabil e 
st1po1te o\ tmpilhamemo, link -0g9regotlon faito-.,-er dl'nâmico e oo 
p.rotocoto 8()2. 1Q NLANJ, os qua:s d~e•11 estar equipados 
inicíalmente com a .quantióitde de portas n.tcesx'tri,:ss para a 
demanda bbal, d~vet'ldo a CONTRATADA disponibiJiiar novas 
porta.s sempre qve for necessàrio. de a(01do co,'I\ o o\umt•HO dt 
trãfego. bem ('<)tno 10<:ios os cabos. troMceiverS ópticos e eletrkos: 

3.1.:,3.2. Cordões certific.a.d<tS; 

3.1'1,3 3. Conec.10<es, ama1Tadores e etemeotos de fixaç~ com todils JS 
pa:tes ~ ~eças necessarias pal'.a .u iotetliga<óes em ~mbito !o,al; 

3.tS. A il'lfiaestruu.,r,;l relali\'3 â 1merligai;ão da redt STfC 30S SSC dev-e aten,jer 30S 
stgui1\les requisiros: 

3 15.1 A quantidade de ~t,onca:oeot::is de entrada e saída fome-oda pel.i 
CONTRATADA deve,ã ser svficiente pira evitar cham.idas perdidas e 
p,opOfcion.ar quatidacle no Stf'Vi(O te'efôni,o objeto desta 
contiat3Çào. 

}. 1S.2 Tod,:is. os rr.at~1i3is i' se,"iços- nece;.sârios .is i11stala~66 e conex'óes 
dos. T,o"!C◊S SIP de ;;>ntrada e sat'da se,.\o fofl'\.ecidos ~,., 
CONTRATAOA sem ónus de qua•quer Niurera para a contratante. 

;;;.., ~;..~, &,n;a ,u ?;t. t~;.: ;ti+"~ .s.;. cv>i:Eor&.,::'l~. tt! 1t1,2tJS•6!:< ii,Aex, 
.:011t::wxM":'J ;:.,. ?~w ~;t~l -CH ~M:J,tm • sl.oPJoVlO • $0 

e, C C'',:lf't !R'"â1 ,- •-~it-@PIOl!tf:11ll~t,'l>I 

a/ 
16 
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3. lSJ.. Os equipamento, do ES<opo li que serão insu1!.adc-s nos d<,ta<emetr 
pa1a PfOlnO\•e, a i-llttr!ig,)(!O entre .i rede do STFC e os SBC devem 
ser instalados oos rocks <le 19 polegadas, cujo espaço de\'e .se, 
fomecido pe!a emp1esa contr,•u.:ad.),P.Vil o fs.copo 1 

3.1S.4. Par.) ô d1ine:,s(01l,amento insdaide cada mterligatAiO do $CV2 com a 
~itruw,a do STK com ('ntroncamenlo centtalizddo a CONTRATADA 
deve· conside1ar c:is 1!.:1tfrsitos de vol\,lme de processamento que 
c::>nsu,m na ia~la a seguir. 

PARÃMETROS 

Quan~idade de lnstantiM $IP e,we o SCV2 e a tede 
do STfC com er'1!101i<<11:ntm◊ cenua!ilado 

t-
Trãfego d-e tritrad.:; no SCV2 

t,afe90 de Sil1da do SCV2 ____ 1 

VALORES 1 
Z.8<!0 

700 (ti 

2.100Er~ 

3,lS.il l. O uaí,....90 i>ITI Eflangs íoi calculado con,iderando o temp~ mêdio 
de 1eien~ão dé 90 (1,~•e1,ta> (~gi.mdos. 

3 \S.5. O Sisterno\ <l~ Se1vidor,e,s Centra.is de Comunkação dev(' se« 
iottr'igado a estrutu,~ utiliz.ada para a pi~tll~.1:o do Sff( com 
entroncamento cE"ntra!izado at,;,v~s de C0t\eicões 1edundantes com 
banda inicial de-1 Gb-p-s (,)da. adequ~da â vazão do tráfego ent1e o 
SCV2 e o SWC com en:ro~.l.m~to ceovalizado. 

3.1S.S.1 A im~ligaçA-o enue os dois dnt(1Ce11ters ta RTP( devti-.S ser 
,mp!.:oinen;ada no modo .'lti\'0•.:iti\'O. 

3,15.S.2, Para a intetf19açfio de C3~ dor11,et1tf>r ã RiPC, os dois lin\s em 
,.ada dmanm!er pod.fr;,o ser implememados cc,m conflguração 
.itiv<>--3ti\'O oo ativo-standby, conf0t~ defniç.ào da empresa 
CONiAAiAOA pa,ao Es-topo li. 

l 15,6, A infraesmrtura dtt prtst~ào do STFC com entJoncamenlo 
çemralU:ado devt St! bmpliada a fim de acomp.lnh~, o c,escimtnl0 
da uii!ia;l)ç~ cio serv1~0 ao kmgo do 1>eriodo de e:<ecuÇ_âo e.onuatua!. 

~.ia .c..;v.~1 ;>;nw,M 140. T-~, :.i. ~-1,. s=-.,;tll-t,.14t,,~~ -: ti n11 lt~Otla! !;;>A;ilC1 
~•~.u"~""' Ço,~tm .'!.*' t!i:>tn13.,1).'$~'J;~O-Si' 

1 , 1'Wt>P'G;n~•r•ll4U~~ttcic~e• 17 
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3.lS.,i A CONTRATAOA deve providenciar a am~iaç.'io dJ ba,~., semptt 
que a mkl•a m&,..,~I v!mestril no horâÀo comerei.ai de utllizaçào 
ultr.1p,assar S~c de s1.1a capaddade nominal ou qu.ando o valor do 
9Sº Percentll menM. no horátio comtrda.l atingir ou utt1ap3ss..11· 90% 
da s~a capa-::'-dade nominal. o que O(O<ít-1 primeiro. 

3.1S.8. A CONTRATADA deve ptovidenciar a ampliai:~o da quMtidade de 
ins.tàncias StP entre os SBC e a •~de do STFC com enu-oncamento 
cei,tralizado ioempre que a mtdia m-61.-el trimewat da soma da 
utilização s!multanea n,0$ dois pcnHOS d, in1erligi'u;~o ,ia HMM (H()(a 
de Maio!' Movimento) em dias úteis ulttapass<u 40% da quantidade 
ma)(im:, de instâncias conf!gu,adas ou quando ocot1eJ bloqueio de 
chamadas supeiior o\ O. 11& devid~ â falt'-1 ~ canais disponivei1, eotre 
o,s SSC ~ a rede do STFC com entr~nc.ameo10 <e-ovalizado. o qut 
ocorrer prune,ra. 

3 15.9. A lmp!,1int.1çM da emutvra oec,ess.uia para a 11lterlrg.açAo entre o 
Sistema de Sen·idores Ce1ur.ais de Comunic3;ão e a rf'de do STFC 
devt- l!'Sta1 <oncluida no prazo de 90 (novtrnai> dias, a co:H.:ir d,11 
.:c-munic.:tç3o :i CONTRATADA dos ende,eços dos dac<tce,1:er1 que 
hospedarAo os S8Cs, co,1fo,une coos:-e no Piano dt" Implantação. 

l 1S. JO. Ovran\e a vig~m:ta do Co,watc-. as ampliações ,,e,c~$4rcas na 
es11\ltura di;' mtetligaçdo entre o SlSte-,-na d-e Serv.dores Centrai$ de­
Comunic.)(âO e a red,e do STFC devém t-star disponi11e;s 1)() pi azo die 
60 {se~sent.1) dJas:,, .:on1,;1, da data de ocorrêrida do ~mo que lhe 
der causa~ 

31S.11, O njo cump11me:1:o do-s p<aros dE' !mplamat;âo Ol• am~iação dos 
1'tcu1sos dt lnt~llgação sujeit.1 a CONTRAlAOA à apika,ão de 
penalidadt po1 dt:sC'tl;nprimento cootra1uê,L 

lnformaçÕ♦S do fatur.lmento 

317. 

A so,iuçáo deve dispo,1ibi!iz,v um Portal de i:-,h,11t11'!'let1to para obtet1<3o das 
mfom,aç6ts. ftlatiVJS ao fi1H.1rameoto dos stf'Vi('OS ptesiados ~ Unidades. 

A id~otifica,çJo das liga~ôes ~ra ta1;f_.,ç~o e f.:,!u1amento setá de acordo com 
o-s n:.1me,os de orige111 e des[ioo presiemes oas cham..,das f1)tregues à 
COWAATAOA 

1'1'• ~::»;Ili G:<1ol;t) ~:t , ftt.':>f~:, So=,n -SP .::_ep HT=G,St:•. 'tt! '1 H1tol$-i◊t>~ $!.;IX• 
• ~-.:"•J-to:"::td"<>f, Ctu-t :icc,1• !S~! • CEF~ilt}.Bft·, $1,0 PA\A.0. iP 

VI u;,•,ag" li~' ;:,r-P'~¼.~ll'll•~•Ues~pv:• 18 
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3.18, O Portal dt falu1amento deve estar .c5-sivel por meio da tntemet i,a,a ate 
10,000 usl1al'1os dos OES sendo de n~ rnir'limo 300 ac~ssos simul1ã1le'OS 

3.18,1 Cada u-svãno podera acessar e:<dusivMnMie as inf,:,rm..)Çó~ das. 
Unidadts tspecitrtada$ pelo OES. 

3 1a.2 Os usuários da Ad1nioistfi'dóra da Redt :erâo acesso a~ informações 
de todos os sistemas de telefonf<\, p,11fa fo,s de gts~ào 

3.19. O fo11al d#.' Faturamento Çeve apresentar módutosJfu.-ic•on~didadtt que 
Qe-tmitam: 

3.19.1. ldçmiii,ca, a fatu1a de acordo co,n 10 de cada siste-,na de le-lefonia 
1.11ili2á,do na un:dooe. 

3 19,2. Dssponlbillzar ,1,!nsalmente, de t0<ma clara e detathada.. os s~1viços 
vtili;u,dos no nles, d1scrin,inai1do-os ~m chamadas lo,çais para 
te11ini1\a:is fiicos e 1e1minaís m6vefs. chama-d.a.s de longa disdinc:ia 
n.>dorial, pM.'I te,mina~ t:--x'os e mo\'eis. chamadM "~ ,;ob1<'1r°' (! ouoos 
se .. ,iços.1,,--01 meio de noia-s fisca,s / falu,as imp,tssas ~ tm f01malo 
eêttfÔnico fEBRABAN (Layovl FE6RA8AN Coma Elem)nica de­
Ttlecomunkaçõ,e-s. wrsAo V3R.O). utili1..1ndo·s-e padr~s conhecidos e 
ilb!ftOS de formatação e transmissão de d.ados, e est.Jbefe<ei'ldo•~ 
•~ Acofdo Operõ(fonal os detalh~s do <ontetido das fawrM,, 

3. 19.2.1 O forn,e,cune:'lto de ~,qvivo de tatwa contendo iratego das 
chamJda$,,. ;odas .» lig~~t-S efe1uadas-por 1amal DDR. dados 
estes que de--.•em ser disponibilizados jvnrnineme co,n a f' atv,a de 
Piestaç,:il) dos ~1V!ços. em mídia dlgital, 

3.19.2 2. A CONTRATADA de-vera disponibilizar em seus servidores as 
faru,a.s em formato elettóntCo FESRABAN em ~epositCM'io para 
..cesso da Adm;nistiadora d3 Rtde e OES po1 meio d~ protocolo 
de tra.1\Sftrt,lôi! do:.? arquivos em modo segui'◊, 

3.19.2.), A fôfma de <'l(ffiO J0 Por1at de fa.uramento St(.i objeto do 
Acvido Opefaciona! 

;,. • .1;,,,$:1, (o.,.n1~:;,·~ :~IJ, T•tr.i,4• tt•u • ill -ce..;, Q--1\ÕO,~~ -.ftl 111.n.:~~~,t>;..!)(1 
con~ieenxnw ~•\f• .o,,,., isiil .ape;HM¾'•1J.~ ~•u.◊- SI> 

~)tijl it! ,n ';'" • l•Ntl~~\!♦tll Jp 9.-: ~• 

cf 
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4, GERENCIAMENTO 00 STFC CENTRALIZADO 

Requi5itos par, o gorenciamento do STFC centraliz.ido 

SÃO~LO 
(iQ'YEltHOOOUtAOO 

·-··-

..; t O .sistema de gerendamento da so!uçc\o dtve-g~rantiro nlvel de qvalidade-do 
st1•1iço, p;:rmitindo a detecção t~aliza(àO • re<upet<PÇ3o d~ #~lhas ov 
degrad.-.çót-s M sewiço p1es1a,do. 

S. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS (SLA) 

S.1 O Act,rdo de Niveis de Seiviços. cu Se,vic~ Levei Ag,.eem,e,ll (SLA). tem .como 
objetivo està~!e<t-1 JS me1..ls de qualidade da prestaçâo do SiFC com 
entrouc.-.rn~1HO cent1.3!iz;.1do te!a-t:iQ.fladas aos il'Kl;cado,es dt< d~sempenho 
lêcn~co•optradonal 

52. A CONTRATADA a;sumt o -:omptomiss-3 dt p;e1.tat o STF( c:orn 
.;,n1roncamento ce1W<"tliz,:,do attnc!En<IO âs meias de quahdad~ ett.lbefecuias 
l"leste SlA.. 

S.3 A CONTRATADA e ,es1)0nsav~I pelo cumprirntnto das me[as de qualidJdt 
~t.-.betti:idM neste StA 'durante tt>do o prazo de p(es1~ç;io <lo SlfC <:om 
entroncamento cenlrahzado. 

SA O nãc, cumpii.men.o dos ""-<licado:es de $LA -sujeita a CONTRATADA as. 
pena!kiadts estabeteodàs em (on1r;ttO, 

S S A Administrado,"' da RtdE- ifo;\ apu,ar mensalmen1~ os i1\.:licador~s dl• SLA 
udlizando 11'formaçóes cft "Sell.S ststemas e infom,..çôes rf!cf!b~cfM da 
C-ONiRATA.OA. 

S 6 Qua,'ldo <Je oco1r,¼11ct.ã,s em que & txecuç3o de at'.viçlade-s oú prest.;ção do 
se,..,.íço. pela <ONlRATAOA. fof constatado p,ob!ema 1\3 (ecle lfllTRAGOV ou 
falha ,mputada tl Unictade. o tempo d~ inte11\lpçào das aiivid3dts d;. 
CONTRATADA pode-m se-1 CO..'lsidt>ra-das como exctudtntes dé 
tesponsabrlidadt da CONTRAlAOA na apuraç.ão do St.A. dt-S.1e que StJ2lm por 
e,13-comprovadM e recebàtn ~ anvéocia Pfl?\'ta da Admmistradoia da Rede. 

20 
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S.7, Para fins da-s drs;X."siçbes deste .KOtdo entend~·SE por -in<:ideme-" qwlqver 
ocon-,ér,cia qu,?, devido à falha i.a ~ntre-ga ou ~ pfeSt<l(..\O do STFC com 
i>nt:-oncam~;:o cerwalizado. afe~e ..l comu,,ka~Ao dt voz ~~\Ve uma Ut'udade 
~.; Rede Pl1bli<:t de Tel~fonia seja por Interrupção, degradaç<lo ou oconl!ncia 
no STFC. ov (lt1alqv-t1 ocOfrEncia qtJe afete a disponíbili-dade do sistema de 
.supo11!' ao se1-v1~0 1po, exemplo. po,,,ais t, sl-stemas de 9e-1e1'Kia} da 
CONTRATADA. 

S.7.1. Eventu3.iS io1ertu1>Çôei ov degtadações na comumcação de voz e 
\·ideo devido ã fa'hn ,omp,ovadamenle ldeno-flcada na ptestat;:âo do 
SCM da IN'TR.4GOV oo di rttle tocai (LAN) dü CONTRATANTE 11Ao 

se1ão con$jder.iidM C'OtnCI u•'l'l "'illCldfft1e· de responsabilidade d.:t 
CO,iTRATADA. 

s.a As :nlormaçóeS-tefefeote-s 3 cada 1nddeme devem ser inseridas.em um regisuo 
de-.omll\ido di; Rt"g's;ro d.e lnddeote "beito quaodo da identifica('.\o da 
OCQ<1,e,nda e íech,,do quand-o do :ettabeftcirnt1,10 da 1l()1malidade d.a 
p,e~t"~ão d◊ s~iço, 

S,'il. Em cada R~.ist~o de lrKidente deve CO(ISt-ar a data (dd:rnm:aa) e o horario 
{hh:mm) de sua abertura e a data. (dtf:m,,1:-,a} e o hoíã,io {hh;mm) de seu 
íç-c.h.lmemo, que dehm1tarn o pt-11'odo de trti1ameoto do iocic!eme. 

S.10. 5-fl'l'lp'e q1.,e a CONTRATADA julgar qutc o incidente- ,,~ f de SU3 
,esponsabifidadt, <abe 3 ela ◊ ónvs da prO\•a, devendo a:,resentar testes 
comp~owro,ios e relãtôrios e~cifkos. 

Prazo para Sotuç!o dt lncidtntt na prestação do STFC referent♦ a um 10 

S.11, O prazo para Solução de lnddMte na p<esiação do snc referente a um 10, 
cvJ1' C.)usa é de rtsponsabiiidade da CONTRATADA, corresponde ~o valor 
máximo adm;ss,\<el do periodo de ua,amento do inc:identt ,el.ltivo 30 STF(, 

S 12, O p1azo pata Solução dt lnc;ctente-s é o que <onsta fül tabela a segu,r. 

INDICADOR 

Pr.uo ;»•<11 Soluç.fo t1.e Incidem.- na prestação do 
+ STFC refere na• a i:.im 10 

VALOR u,i1DADE 

õw•,:.~11..r1r..~,.-AJ ~!J-, h~~ ,;, S,t--.• • $'- .,;f P~ôi~.~~: - t~ 111 !i!~◄~t:: ""-!XI 
G:,,.;o:~0.'1('1 ;:,.,.,.o,✓)l,' Ji)~)1 ~CEPC-i:n.;;1c, • SÃO #>lt.".-:i~ !D-

r\'.W l!'t!lfKK 0:Y :t • C"(>:~~1><~~~90,t, 21 

= ...... == . 

= 
;:;;;;;;; -
= = === = _, 

' -· -= = 



RfLCLAB.080/2021 v1.0 • LOTE 02 
Rcv. 04/10/2021 

TERMO OE REFERtNCIA 

_.,. Prodesp 

lndlJp(lnibllidade do STFC com entroncamento C@nt,.ali1adQ 

SÃO~O 
GQvfllNOOOtslM>O 

S.13. A Indisponibilidade de STfC corn e•)lfO"\camento centr.;1:zado co1res1>0ode ao 
oenodo d,e, lt·meo total no més. em que ocone a 1ntenvpç~ p.vci.'11 ot1 total 
1H1 pit-Sl.lt;'30 deste s-el'Viço ou seja, é o evento no qu.l! OGC111e«1 petd-M Ot• 
.. ejeição p-a1ciaf ou tota de chamadas telefônicas na saída ou n<l enttada do 
enlroncamemo cel"1trollizado de interconexão com o SCVl, 

S. iO:. A apu(.Y,:30 d.1 locfls.ponibilid,;1de do STFC deve considi!-1--ar os iJ1cidenlM cujo\ 
c..-i.uu ~ d.e 1,;'S!X),"\S,ilb4li(;!.}tle da CONTRATADA. 

5. l ). Para o calruto di lncfisponibilid~de do STFC. deve ser cooskferád-ó o peiodo 
de tta1arn.ento do Incidente de cadcl R!g}mo fechado no mês caleocf~1io em 
que houve inte.nupç,k> pato.li ou tot.11 da prestação do se,rviço, 

S 1Q. A lndis1X1nib1l~ade do STFC é-e>:pr~sa Eh\ minutos por meio da seguinte 
f~ula: 

Jr,d1$ponibi11dade do $TF( (minuto>)• {lntenupção J»,dal ou total do St?tViço 
~m mil'l1.nosJ 
Em-ql,t 
:1nmrup,;ão pardal ôu tola! tfo Stl\•iço ern minutosj • penOdo dt ten,po totat 
expresso~ minutos. ,ones!)04ldeote à SPl'l\3 dos pe<,odo de tra1am.emo do 
ii,dde,ue de inten"upçâo parc:al ou tOt"3J na pres•ii-ção do STFC com 
enuoncamen!o centr..-i.!izado. no mê$, de resoonsàbllidade da (ONTAATAOA. 

S,17, O 1empo maximo de iodtspo1l.lbifidade do STFC <otn ent,ot'l<ame,nto 
c~1\tfaliwdo. por mês. é o que co1l.sta ,ta tabela a-seguir: 

INDICADOR 

lll-0.sponibiliciad~ do STFC com em,oncamesno 
<entralizado 

VALOR UNIDADE 

,s 

Eit~ i11-cl1ca-do1 somtnte se 3p!i<tl 30S regiwos dt? inddemes a~11os ~!a 
Adminis-u-adora da Rede para o 10 do entrol\Gamento centrallZado de 
1\lercooe)/!o com o SCV2. 

t..•• ~;1>♦ ,1 •~lllf ,u ::, . l>< .. d: (;f ~,11, -!>D· ~E.O ~7it,,;(l~ - hl i1\1l~!!.f~t-: !PJ,!)(:, 
Cc•••ji:c"N~ti, Co• :<,;:.;,.i i:n1 .(.(_;; e;;u.;r: •<S'-"P".!LC-• ~ 

~til: n,;:2-0• ,ç,cci,u~ç,,ciuo ,o i'I" ~• 
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Indisponibilidade do STFC rfl:ftrtntt • um 10 

S,19 A h'Klispo,libilidJcle cio StFC refertnte a um 10 corresponde ao ~,íodo de 
lempo total oo mês. em que o S'el'liço c-onlratado permanece indisponr\l,el par,:1 
s,er utilizado pai a sa1da ou •mtradà de chamad"s 1t!e{ó1"kJs. 

S 20. A. apvraç~ci dei lnd·spon;bilidad,;, do STfi: de-ve consíde,ar os inddemei;. cuja 
cauu e d! ,esoonsabilid"df do CONTRATAOA 

5,2i, Pata o dlcuio da lodispo-rrbilidadc do STFC. dh't s~ ~of15.;det.'.ldo o penôdo 
<lt l<at.ame-nto do ,odcte<11e de C(lda Registro fecbiido nomes calend.'tr!o em 
qut houve in1em1pç~o da ptestação do serviço 

5.22, A lndisponibilidad! do STFC e elq>ressa em m:tlutos por meio da s~uin1e 
fô:muta: 

ln,cl·sponibilidade do S1FC (mín.:tos) ~ [lmerrupc;;ão do itr\'iço ffll minutosJ 
Emql1e--
:1n1e1•upçáo 110 stiv!ço cm mi,,utos) - pet1odo de tempo total, expresso em 
min1,1tos. çorrespondente à soma dos pe,iodo de tratamento do incidenlt dt 
intete'Upçáo "'ª prt:St<l('.:ÍO do SifC ,·.?ferente a um IO. no m~ de 
respons.abili(f.)de d,i CONTRATADA 

S.23. O tempo maximo clt indispo"\ibiffdade do STFC refefffite a um IO, por mês, ê 
o Qt1Ç <or.sl.a na 1abe!a a seguit: 

. 
INDICADOR VALOR UNIDADE 

lndlsp,onibiladade do STFC ,eferetm· a 1,1m 10 60 Minuto -

Prazo para atendimento i Solkíta~io de Ativação do 5TFC referente a um 1D 

S.24. O oraz:o para atendimento b $c,liét<1,;ào de Ativação do STFC referente a um 
10 correspoilpe io .PEri'odc de tempo. exprtsso t'l.'!'I dias corridos, e,,ice 3 cl3ta 
do .-ecebirnento d\l so1,c,tação J)tla CONTRATADA~ a ditta do envio dos 
,esu!tádos doi t~te-s de atíva.i;ão do STFC. desde quê tent'la sido dado o aceite 

pe!oOES. 

;;,,,1 :.e11~J1G~n:.>".U i:~. f,cok º" 3-t"f, 511 • CfP ~rEo:,.i,)0- T41 rtl)i:...:~.\-:ot l>JiGX+ 
• C:-J.1'0-,♦f'<-- c.i...~~lli~:1-CE~O$HM;o.s~OP~Ul.O·!,ll' 

'6:ffl, ''i13f'iCtHt'J2· b• • 11,.,,0tt~O'?Gt'-" ~,;o• l>I 23 
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(i.(Wf:JINO 00 EP.11,00 

S.2-4, t, QuafldQ de oconê:ndas em que a execução dt 3riv.id3de-s. pela 
CONTRATADA.. fo, <O"ldiôo1,ada a agen...➔amento dE:fin!do junto ao­
OES, em de.::Off~r\Ckl d~ S-e4.IS critêrios opera(!onais e de segvraaça, o 
?tm;>o de io;errupçâo das atividadts d~ CONTAATAOA 11.ào dtve str 
cons.i~,erado para efeito de cálculo do ir'ldicador 

524.2. O at~tt da imp1Mi3Ç~O d,ev~ ser feitt:> po-rmetO de testes executados 
pela CONTRA TAOA e pefo OES corn base n.,s informJ,Çôes d<> a<titt­
da so!kitaç.W. no ?ona! de Re!ac.ronamento <om o Clie-nl~. 

).2S. O p,azo para a!endime,ltO ,;1 Sc,ltcitJçSo de Ati\'ação do STFC referente a um 
10 cons,a na tabe"-t a segun 

INOICAOOR VALOR UNIOAOE 
-----l----'"------­

Prazo pa:3 atend.me-nio a So!idta<âo de Ati\'JÇào 
do SfFC rtiertote ~ um 10 

7 Diaco<rido 

Prato para entrega de relatórios •m meio digital (no mês subsequente ao mis da 
apuraç·io) 

S.26. O prazo J)a!a ~ntrtga d.e todos (i;!atô,ios ptevistos 1'1-Htt Ccinttato. tm ~io 
d,9it.:.I, ~ o que consta na ,aoi>la abaixo. 

INDICADOR VAI.OR UNIDADE 

Prazo p.1:rà t!'ntft9J de rtlaiórios êm meio 
d19;ta1 (no ntk soi>seqoeilte ao me-s d:1 IS O.a<:odicfo 

.;.our-ação) 

24 
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Rffumo dos Indicadores do SLA 

INDICADOR VALOR . -
Prazo para Soh.,ção d~ JI\Cidtnte-n.:t !)ft>S\ação do STFC 

240 
rEferente a um 10 --- - - ---
lildi•sporubi!idade total do STFC éôl'I\ ~1tc,1,camento 

1) 
ce-n1raiiz~óo 

lndi-spon1bilidade do STFC ,ef!,t1\te a um 10 60 

P1azo para atendimento à Solic,t~ç~o de A1ivaçào do 
SlFC:: 1tfere1ne a um 10 

7 

Prazo par.i entr~ga dt re!a{ôriQS em me•o dtgltal (no 
15 

Jnê-s. suost<;uent~ ~ mês d,:; ap1Jr~ão) 

- ~-­SAOPAUL.0 
OOVUINO 00 Ut.<.00 

UNIDAOE 

Minuto 

M1"uto 

M1nu10 

Oia cosrido 

Dia corrido 

::;.~ :.; .. ~, ,:;~~:~~ .. u l=~· ~k>ff'lfr,1 .-$;. • .:!:Pt'iifO,l'QÍ/• •,1 ,1112t:.s~:.u P.:.Slt-1 
,~f♦!i:~.;f~tt c .. n ;,;,\• ~;~01 .,;eF M!'l ,1:..~;.0~;..\l~O- i:1 

ffl lyÇ• "9tiít~ •S"l~!ii,,ji:1?dflllU9"J,•i:1 
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CiO'WE"'°OOOUIAOO 

6. TIPOS OE CHAMADAS 

6.1 Os ttÇY.l'S. de cham.;das na pses-tação do STFC com entror~camento centíahz3do, 
qve sâo objeto d~ ftnH.1n,er,çào l'IOS lt11'1H)S cont,ituait ies1ão descritos a 
se,gvi.i: 

! Tlpo dt ch111mad111 Oem«;lo 
1 

O Hr,m1n,11 :ef~iônko foro :fe dnttno esta na mtsn)a Áfe!I Local 
F1,o Lot:J1 

"" o,.1al :a un,cbde está alocada. 

l0.'J F«a lnuaestadual 
O wm1....,1 ;elefonico fo,o ôe c!es;ir>o e!>td em At~,, Local dWeisa 
...i~ IJrJd~de e denttodi'irnesmt!l;I.Jf 

•·------
LDN Fii;o lntt-restad(la! 

O t~1m1;ài!el❖fôn.co foco de des'tirn) es:.i ~, Uf dlvefsa d& 

IJnldtdt 

i.01 • R· 
O te-rminal ti!eíônko de de-s-Mo e grupo de ;,111faç.ao Reg!.\o t • 
Aro:ntlna,Cn.!e. ?afaowi, e Uruauai 

1LOI ·"2 
O H'4Tl•na.~ :et~!ónko de desw,o ê grupo de •~rif-,çà~ Reg.klo 2 -

' 
Es!./ldos Vn11:fos tia Aménca e Hav,11 
O t•1m1t111J ~•l•iónito dt des:11\0 ~ grupo d!> taufat.\O Rttj1IOH .! 
e5 Pot1•_,g,1I !>~ores. ll~ Ó1' M.vJeir,1, Altmcnha Andotr<l 

lD"- ~.:; iwstn~ ile~k., Oml!m(l(cl'I, E.si;>~.,ht Fm!Jiridll) f1;mt~, 
H~!id,>j?~is+s 611:,xot.), lrland~ lt4'ir. üiKh~f"$:tln. Norveg;'I, 
R~ino IJ'\ldo. Suec.a e sui-.-a. 

tDI - c,.,,~1s Rtgió,_. 
O ttt•1'1nal 1t1tfót1i<O dt dts:ir\O f 91'YPOde !a•tl<'lt;b.;, f::tgi~u 3 

' 
tdtii.19._ 

Mo,..tl • V(l 
O to»mir,,>.I :t-fefónko a;ovel de dtJlino pos$ul . .ii~,, ti• registro 
,,o cod1.:io n3ôc":1I (OODJ na q-J:3-1 <l Un,dold,; ~s,.i alocada 

' . 
C ifr,,1~,1} ·tltí~itO m6\'tl d♦ OtJtll'IO J)OSS-U• á;tc'I dt. rtsÍlilfO 

Mo,,.e,1 • VCZJVO no todioo ~i;lo-,.,,t ;DC>D! dlvt•so da Vnldadt . . 
9,2 Os tipo$ de chamada} na ;:res;ação do STFC com ent1oncamen10 ceniratizado 

(éli'tl ch<'lmadas Mtrante na modalidade 080Q. estão desfrit9s a 5!,guir. 

l 

OSMILDN Fixo 

(h~ad:u re,~btd,u d! ternwn:1J tel:ló.,ko füo '\ô mesn-.a A1N 
Lc:al f\'i qval a un,dade enã ,3loc.ada,_0_~~ -~--·-~-i 
0w,,.,_i,,s ••c•l;tdal d• t•1rn1"t!I :elei.ô,11~0 fixo em A•e-a Lc~cj 

1 CS00/l..1ó'.'tl • VC2NC> 

dive•sa da un,d.lde,, _____________ _ 

ci,..,m~cf~s re:ebidos tlt tt,tmin.t! 1t!tfót1-eo IM'tfl tipo VC1, 

Cham,3i:fas 1e.:-ebÍda°7d~;;;_1nal 1e!efônko n,Ó\l~I tlpÕ vci o.u 
vc;. 

fB. O~ 1h>os <!t .chamadas 1\3 prenaçlo do STFC com amoncamento cen1ralizido 
com ,;;hamadas en;:,ante na modafü::!.ade 0300. ~s1.\o <Jescrl;os a stgvir: 

:;ii,, ,:.~Ji~-"ff).o ; :e. T•II~~ ú ~ ...... !~ • .:E;,ti7~G.i✓: 4 T'1 ',, l~!M-:iO~•=:..!!X+ 
t::ft•Wt~lltl• .;..,,,. ~.ci!I ;;,w• . e !:F o;ss-1Mf,'tl. s4'l 1>.L\.~O. s:i 

" , Vi!:-"'::!I! JQ p;, r--·c•~110:"";,de1i:.u i'"" ~ 26 
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Tfpo dt' (hamada 

103:00/Fi\o !.cul 

t l)JOO/\.ON fi'..? 

o;n1M01.~! • VCl 

0300/MO\•tl • VC2NC.> 

:•Prodt::Sp SÃO~O 
óOVt:c!NOOOUtA.09 

D~sc;tt{lo 

Chal':htd:ls f,;.,:eb1d,u de termh111 telefontto ílxo ~ m9'$1'\,~ ArH 

~~ai~ q~1 3 UJl'!_ad.!!.S~~da. _ 
(1'<1M~OJ.$ r•t•btd~ dt tt-tmi11.,! t♦iti611i-:o frxo em Ã~a Loul 
1wers.a da-tln,dade. 

Chamõdas re.t~bidas d~ r,;.r:t,inolJ :efefónk•:i n,ovef :ri,o VCt 

Ch.)mA-dMr•:~irí.:is âl!' tcn-mi.md telPfónk-, mi:wel 11po VC2 ou 
VCl. 

=:11• •;i;,t,,1it;.~n'i•'·º ~:o.,,,~~ ~t,-.-. s;.. ~EP-OP"'•n• -1,io ,n1 n::-c~o:, P,;,5)( 
G.;.•~";Hnw C.•I>~ 11~,•• i;t•!I .,;;~~$$1.J.7~~ • S1.0 Jl!. .. lO • !."l' 

t •. rr•(tHI to g;;, z •(~<l'~~cjlç~~,P UI .,,,,e, 27 
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7. FORNECIMENTO OE INFORMAÇÕES 

11 A CONTRATADA tlev,e, fomece1' as informações relatlvas ã prestação cio STfC 
com entroncclmeato cen,.-3tiz.:tdo e~peôficado, pai-a fins d~ acompMhamento e 
e,ce<vç~o dos pro<edime·Hos d<::fiilidos oo <omrato e sevs antl(OS 

1.2 Em c,a.so de incidente que afete a p:estação do STfC com entroncamento 
cen1r.1!izado piHa mais de um tO. a CONTRATAOA cfP.ve t1\tte9ar á 
Admin1st•-.ldOf.) <l~ ~tde um re,r..t;ó,io de M~!ise de C.)us,;1 raiz com p1OJ)O'>tas de 
solvç~o oo prazo de 15 dias coinados da finaliut.x) do incidente. 

1.3. Par.t fins d~ analise q!Janto ao desempenho, a CONTRATADA de"e for.oe-cer .;s 
1nfo11naç"f'S sobte os niveis de serv~o de 1odos os 10 ativos. &través de 
felatõr;os gereflciais de utitiza;ão de caf»(idade, base ni~nsaf e anual. 

7 4, A CONTRATADA deve ge:-ar mensa!meme, no m,'nimo, os segvin1es-(elatórios:. 

7,4~ 1 RelatórfO de uãfego de voz pot ,ota/tto,,,o pa1,c1 fillS de rapacity 
pfam1l!1!J: 

7.4.2. J::elatorios. come,ldo estat1sticas de 000 completame-mo de 
chamada devido a fafha de rede. considerando os tiltf'QS pot 
ro1a/tronco. dtstino d.i cham.;d-J e lim de seleção: 

7 4 3. Rtlató, ios dé attfldinlt;,to aos iodicadore-s de SlA estabelecidos 
no ::a piü.ilo 5. 

7.4.4. R~a1ôtio de f~t>,.1ro)mento com os campos: ldentifica(".\O dt 
nv-nero.s (origem e <fes?ino). dur.;c~o da chamada. data/hOfol <f<> 
co11f)(,80 e d'eS<on.e.xA~. du•açllo da chamada. tipo da chamada e 
OE.s eva!oies. 

7 4.S. R,elatorio de faiuramen;o referente a ,odos os 1D do STFC. com 
va o,· to1a1 fQtutac!o m('s a més pa,a todos IDs e ag,u~dos po, 
OES desde o primeiro ~nes de fitvrc'lillemo do <Of\t<ato. 

iA,6. Os rtlatênios de·.-em s.e, Mt<e-gues até odé<ímo quinto ctia do mik 
subsequente, nos formatos PDF e CSV. 

~ ... •.w~• 1-:llff·•tt 1~0 • 1,-:q~>~J '$e-,,,· $11 • CEP C.t(IO••n - t,1 , 11\UJ.i•U~ •P•&,n 
C-:"tUlO'T'l:li!"!'" Cn, "~'lfl lS~:,1 • ÇE P~));.'1-ii',,• $.;_O P~lO • $0 

.- , :Ci!!IS1A11!®~a• • p,c,tti:o:i:",i:•u:10 ~~• 28 
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7.S, P;ui fins d!!-g~stào d.l c1e-staç3o dt> $TF(. es regimos-de todas as. eh.amadas. 

d~ve-rão se, mantidos, pel.; CONTRATADA, em meio dtgital que .tsseg~ue ;, 
1nte9ndade, conlid<;11c1alidade e Jotenticidade das info,m;,c;ões armaun..ldas 
oe.o pfazo de S (ci,,coJ an.os a con;af da sua gerclç3o. Estes ,eg;st•·os ckverão 
petmJ:"lecerdispo,1iveí-s para COC1S\llta pelo OES e/ov Adm-inistr.:,dor, da Rede. 

7 .6. Pa.tol li!tS de gestão da pll"Slação do STFC. os re-gistros. dos ~c>gs de falhas, e de 
,c:hamad,;s get.J(jos devem ~r entrêgues pela CONTRATADA no p,azo de 48 
{cp.iarerit-, ~ oito) hotas ~ comar de sua sofidta,çtlo ~la Admlnlmadora da Rede, 
,eo, local e na forma esoe<lfk.;Cos no, Acordo Oper-<ionJt: 

7.7 A CONTRATADA de\'e fomecer à Adm•nis.t,ador., dé Rede os insumos 
necessãfios para cJkl1lo dos indic.:tdores do SI.A com base nas iníon"nac;ões 
p,cwenien:es dos elementos ge,enciados uti'itados para a prest~ão do SlfC 
::-:im emroncan"'nto .:entr~!izado e dos p,ocediine,,tos administ1a1ivos 
.)pliCcl\'E•S em ·s\la prest<lç.ã-o, 

;i.,, .:.:,w11, t;.;<'1(11.,U ;z.:: • l'1,~4 :, s.+:,• • s;o.cE;.~;,;;~.s:: • lêl 111 ?NM:~~ ;>.!EX• 
q~,.•1~n~11, ... ;, .. , ~~~ ;i;f)l • tEPiHHl.$':'~ •~lo;>·~~º, ~t 

;:•;,."-•; ·; 'iZ' 'l' .,,~~1pd;r~~~ 10-9t'tCf 

J. 
29 
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.~•Prodesp SÃO~O 
<i<W81N0(10t'.$l,IÍl,00 

8, MUNICÍPIOS CUJAS ÁREAS LOCAIS SÃO ABRANGIDAS NA 
PRESTAÇÃO DO STFC COM ENTRONCAMENTO CENTRALIZADO 

8 ' 
A 1abela a seguir ?ipresenl~ O$ munlciplo$ CUJas Àleas locais deverão $€f 

.lbtanqidas inici.:;imeot~ 1la prtt·nçàD do STFC com entron.ca.mentocen·ratiz·do . ' ' • . 
Município UF 

~ e, 
.;,.ias cl1 Lfnao~ SP -
A.51.10p~ " .:._l:!_'?'1•1'110 ,, 
Atner1ut1a s, 
:.JI•;»·~ SP 

:.tidr~tfi~ SP 
:.,aor,;gva"l'.l s• . 
.:.,auivea: s• 

' Arbf.9Q'-IJ"S " Ar-l•U SP 

~!Vji 
,, 

AUiS, " J..t!l,atf s• 
.:wc1ra SP 

' --
a,ne::ioi 5? 

lltli;t-·, SP 

~!~. ·;p 

a111,1. s• ·--
' 
B:t~C~vro $P 

!!c;:iog~ " 3iri:t1e s, 

B.otataltu 
,, 

3.r!J-iflt.cl ;,av "' SP 
Cõ(ilO.Wa - ,__SP 

• ~tll0et1" PJullJ;J s• 
c,itxe,: SP 
c.,,.,..a .. SP 
C•"'c!nu " , C•l'l":PO Llm_p~ PJ1,1!lUi1 s> 

• C~as-11atJi\lb~ SP 

C.1r.aoltu1ba so 
_9Sõ &f_.ãlfltõ $0 -

C.11,100:.a-.,; " $,!!::.it:lr• Ceu, Si' 

,c~,m?polij_ - " -
(~T;.I . ,, -

~ ... :.;,,-,,a G.'JIISJ'.'¼ :>~t , h~~: :i, ~t1r, -$11 • C-EP~~•Y~-~'1- -~1 1\ ~,JtJ!,U~O p;.nx, 
Cc•ru:.e•::•"N e., .. P·,r-,1 :6'1*1 -«P"CS~o.;;: -s..1.0PAULO ~So 

fi7 (1Uti#t1:0:)t,Y1p!OOMo:dt1•)0~,11 IC9(WIII 30 
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C:'Vt~ --
Cubatã.3 
Oi6de:~a 

~!:er~i 
f!l'"b-11 do); Arte-'-

!tr i:-.i•Gu.1çu 
!utliClt-5 d.1 (11,,h,1 :io1u•ti:..t 

:1:,r.1i--=o-;;o!i~ -- ---:er· ~: r!,t v.astct1ceios 
~t6:'ltl 

itlfltrs.<o '11ocno . 
~inro e.o Aot.h,1 

Gc:~:rw 

GvJr6fe.T6 

GU11ratil'•,..~:.! 

~~t.r-!rvj&. 

• 
~t.r.aru!hOl 

~Çt~nC!:, --
b,Jar;a 

r-chi~r-o1U 

_p!.li 
t1nhaf!i-. 

,:'!ot:-! nu 1115':rta 

1!:f'ti~lr&! 
l:.l"~I 

1:1e!,"_ 
!:.:io1r,1 

,~~- -
' 

l~>C:t:bt:;IJt:CftUl>à 

!~<11iba 
l~;i 

_labo1tto,,1:I 

f,1eare1 . -
bnd:ra 

' 

"" . 
! .ma,"' . 
~el!le 
~l'\t'O!S P~ilna 

_!<to'.f<l°I -,.., 
' Lcrena . 
M.,irinc;:uie 

Mai1,i,c-,# 

M.,,iia 

:•Prodesp SÃO~O 
GOYlillNO 00 fSlAOO 
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URMO DE REHRtNC IA 

9. LISTA OE ACRÓNIMOS 

:• Prodesp 

Çl. 1 Oi teel'nOS ltripregados nes::e documemo. 1lO plural O\t flO singular. m~s neltt 
não txp1tssa"'1e111e defin,õos, devem ~r inte.-preu1dos de acordo com a~ 
dtiiniçôes apr.?sentadas .l seguif, 

Sigli. Definição -
Codigo dtstit'ado • p,tovedores. de sew~ços d• 
informaç-ões Of'dt • chamJda • tarifada de forma 

~J,J0 -tompartilhllcl&, o-.i seja, o usuano paga o trt-eh(I tocai d(I 
li9açcio t o p10\'edor do ser.oiço assume os nrstos do 

~ - 1_1_recho de Jo119a_Eistã11cia 
ANATEl A__;iencia N~r.i◊il,til de T e!ecomunicaçõe~ 

CDR Ca/1 Detoil Records 

CNG 
Código não 9eo9rafico: r~ursos de nume1aç.ão com o 

- }q,m>to [OXOO ABC MCO!/.i,_ 

code< COdetOfCo~r -
ODG OiSC.l!J-em o;reta Gratu1u1 

DTMF [)(lc;I Tone MultiFre,qve11tlctl 

E·II Erl<mg 

f(!~ABAN ,__ F.?detaçâo BraSiltirll (fç 8-a1lÇOS-

fXC/ foreig1:..!}!.(Ji(l11<J~ O!{ice 

FXS F01eign eX(/)(11lQ.~_ Stotio-n • ---1 Ptoctdime~to p,:i,;, a reaHza('.ão de i1ue,vtl'IÇÔ=!'S 
GMVO 

1 (Gtre1lcca de-
(allera~õ..s,.instalá(~S ou rec.01líi9urações) em StSttmas 

Mvdan.:;as) 
ou em ambitnt"s <le 1elecomunkac;õe-s oo 
,..,rocess.amento de dados_ 
INtAAGOV • 1,1fraf>trutura de comunic.u;:ilo e se<viços, 
Implantada. p,tlc, Go\t'trno do Estado de-~o ?;.)ulo, qvt 

IN1RAGOV abfang~ codo o Esta.do, podendo ser comiwti!hada por 
<lifetentes o,çãos de Governo Es~ual, Municipal e 
Fe-dtral 

IP lntem~l ProtO<ol 
. -

ISON Jmegro_!ed Ser~~ e_rgirol Nerwork 
-· 

!TU tmcmatior,ol Telttommw1icotion Union -- - - ·--
LAN !ceai Areo Ntrwo,1( -

iw, -!li~~ G->MJ /tt z:t f-h-:• >ftU .v, Ct? :.tt&)MI~- r,, ,,1,~iH-~:!❖ 1Pr.sx, 
• e~:•uc:e<">1•!'/tll ,~.,. Po:,1~+.:;1 .,:!~ 1'Mt)•W~- $,ÃQQ!Lil.0-':P 
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Sigla 

OES 
PABX 

POF 

P~C -
PRODESP 

,Q -
RfC 

RTCP 

RiPC 

A:TP 

SCP • -
SIP 

r
SLA 

Sif!C 

V(l 

vc2 
VCl 

.~•Prodesp SÃO~O 
c;(W91NQOOUTADO 

Oefiniç,ão 

019ãos e Entk!OOe-s Signatarios 

Privou~ Ao:onmtic 8to11<h [x;:tioug" 

Porrabte DonimetJt F.,rmor - -
POfta! de, fl:eladonamt1ltO COO'\ O Cliente --- . -
Comp-anh1a de Pro("essame-nto de Dados do Est.)dO de 
São Pa\llO ---
Pad~.\o R2 de sinat,z.ação ,;e!efõmca 

R~qtie$t f,;t Ccmmt•t1f.S 

RTP Comtol Pmrocol 

Reé~ T~lefónka Pública Comut()d_, 

Real Timq Tronspo,1 Prototol 

Sgs_sion ~aiprío.11 ,0,orocol 

S1mion lnltmtio!I Protocol ·--· -· -
SE'rvice L.,~'fl A9~~~!-
Se~iço Telefón!co Fí1eo Comutado -
Valor oe Con11.mkaç.\o 1 

valo, de Comunkaçlo 2 

Valor de Comuni<3(âo 3 

:tu, .!:,.,;,::,ii:;:fl(al;t, ;?!~ • t,wtc 4-, Sn, ·SI>· ~1> ')~'¼•»: -1,t •tll .U$·~=~~ i:!,5lt:1 
• e:,""}~"~ ~ll'l;1(.•!J1,2,'SH•C!!P<liJ1W.0·$i.OF-:.~Q.SP 
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PREGÃO ELETRÓNICO ,Y' 013 12021 ~ , __ _ 

ANEXO 11-B 

PLANILHA DE PROPOSTA - LOTE 02 
A 
CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO- PRODESP 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO NO 01312022 • PROCESSO N' PD.PRC-2021/01247 

LOTE02 

OBJETO: Serviço Telefónico Fixo Comutado (STFC) no modelo centralizado. nas modalidades Local. 
LDN. LDI. DDG e 030 para o tráfego de chamadas oríginadas em unidade governamental destinadas 
a usuários da rede telefónica pública comutada (RTPC) e vice-versa e o fornecimento de informa-ções, 
sem caráter de exclusividade. com entroncamentos centralizados em endereços distintos .. nas 
condições estabelecidas na Minuta de Contrato Anexo V/•8 e conforme especificações constantes 
do Termo de Referência que integra este edital como Anexo l•B. 

Para o cumprimento do objeto deste Pregão. ofertamos o Preço Total Mensal (PTM) para o Lote 02 

de RS 319.924,49. conforme quantidade mensal de mil)utos e preço unitário portipo de chamada 

apreseotados nos quadros ab31ixo: 

Obs: O PTM deve ser ofertado com até duas casas decimais e o preço unitário do minuto com até 
cinco casas decimais. desprezando-se as demais casas. 

Não incorporar a alíquota do imposto ICMS. 

1 npo dectiôiiiãêíã oésêticio 
·- .,_ ....... -

l 
0uãiiiidac1 Preco UnitM'io Sub:Total 

l e mensal do Minuto Mensal 

1 de 

l Fixo loe~I - minutos 
O t,eiminal telefô1\iCO fil<o de destino está na 17.379.095 0.00750 RS 
mesma Álea Local do originador da chamed:a 55,3-13,21 

i -! lDN·Fó<o O terminal l91efõntCO fixo de destmo eslã em 11.407.450 0,00930 

1 

RS 
i 1ntraestaoua1 Area Local dishnta do ongmador da chamada e 13.089,29 
i dentro do Estado de São Pau1o l -

LDN-füo O terminei 1elefón1co fixo de destino es:á fora do 211.317 0,00930 RS 
lnteresladua1 (Mm) Estado de sao Paulo 2.151,25 

·otemi,na1 telefOlliCõdê-,iestioo .f gcuPO de 2.500 ·----···· RS LDI -RI o.•nso 
tarifacio Região 1 Arg&nt1na. Chile. Paraguai e 1.031,25 
Urunuai. 

l01-R2 f O !ermlnat 1e1e:ónico de destino ê prvpo de 2.500 0,41250 RS 
• tarifat ão Região 2 Esiados. Unidos da América e 1.031,25 

; 1 Havai. 

J 
Autentic.ado com senha por SILVIA CLEtOE DE ARAÚ..•O NASCIMENTO· Técnoco Adminlstrotivo; Gll • 271()(;;2022 as 11:2216 
Documento Nº: 45379793-7007 • consulla à autenliodade em 
ht:.,s·1,vN,w.documentos.sl)Sempapel.sp.gov.br/si~aexlpoblic'app<aulellticer')n:45379793• 7007 . ~ . 

l 



l LDI • R45 O tennina1 telefênico de desUrio ê grupo de 
iar!fac ão Regiões 4 e 5. Portugal, Acores, uria 
da-Madeira e Alemanha. A,ndcna .&.trs.trie. 

1 B<!lg1ca, Oínamarca, Es.panha, Fintandia. . Franca.Holanda (Pai.ses Baixos), Wanda. Itália, 
i Uechtensteln, Nclf'uege. Ree1no Umdo. Suicia e 

LDI : Outras - • 
Suíça, 
o lermlnal telefónico de ·desttnO é grupo de 

Localidad6'S ,ama< !o Regiões 3 e de Ga 9: 

l•,•1óvel • vCt o leimin.al telefônico móvã.i de destine possui 

' 
área ce reg1~tro no Cédlgo Nacional ODO igual 

! ao ~q g~~1nador da chameda. . 
i f'.•lõvet • VC2NC3 O terminal telefônico m6vel de destino possdl 

1 
área dB registto no Código Nacion(ll 000 
diterente ao d0.J!.rj9jftador da chamada ... 

!. 0800iFlxo Local Chsmaoa.s recebtdas de terminal telefônico fixo 
na mesma Local da UnidaCe de destino. 

0800:LON Fixo f Chamadas recebidas tJe tetrninal ietefõrnco fixo 
em diversa da Un1daôe de «Jeslino 

0800,'lvlével • VC 1 Chamadas recebidas de (9trnina1 telefónico 
móvef tiPo VC1, 

0800/Móvel • Chameidas reoobidas de te,mlnal tel&fónico 
VC2NC3 m6ve) tipo VC2 ou VC3. 
03CJO.'Fíxo Locel Chamadas recebi-das de terminal telefónico ftx.o 

• 
na mesma local ela Ur,l<Jade aa des1ino, . . 

! 0300iLDN Fixo Chamadas receblCas de terminal tef.elônico fi.xo 

1 em diversa da Unidade Cê de-stino. 

,-0300/Móvel . VCt Ci'lamadas recebidas de tenninat teiefôÓ'TÕO 
móvel til)(> VC 1. 

0300,Móvel • Chamadas recebidas ôe tem1lna1 tetefôn1c.o 
VC2NC3 móvel tipo VC2 ou VC3. 

J 

2.500 0.41250 RS 
1.031,25 

• 1.000 0,41250 RS 
412.50 

• 2.896.181 0.03450 RS 
99.918.24 

--- ·omaso 907.298 RS 
31.301,78 

1 636.191 0.00750 RS 
12.271,•3 

370,795 
-- -0,00930 -RS 

3.448.39 

1.303.153 0.03450 RS 
44.958.78 

400.603 0,03450 RS 

-~9-
881.026 -Õ.00750 RS 

6.607,70 
·-199.659 ! 0,00930 RS 

1 856.83 
-

701-698 0,03450 RS 
124,208.5$ 

215.709 0,0345Ô 

ANA PAULA 
ARRUDA:27 

.016160858 

RS 
7 441.96 

RS 
319.924 49 

A$Sinado de f<lf1'T\a 
~11.1! p()I AIJ.,A PAULA 
~A.:210l6160SS8 
OadoS! 2012.00.n 
14:.30:16..03'00. 

Autenticooo com sgnha per SÍLVIA CLEIOE OE ARAÚJO NASCIMENTO , Técnico Admmistrativ-0 / GLI • 27106,2022 és 11 :22:26. ~ 
Documento N": 453;9793-7007 • consulta ã autenticidade em 
hUps:ltvlww,<:Socumentos.spsemo,epetsp.9cv.br/51ga.ex.'pub!:c.iapotaute01icar?n=45379793•7007 .. 
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ANEXO Ili 

PLANO DE TRANSIÇÃO 

(ANEXO VII-A DO EDITAL} 

J 
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• GOVIRNO DO lSTADO 
DESÀO PAULO 

Rua Agueela GonçahlM, 240 • Taboão da Serra· SP • CEP 06760•900 -Tel.; (11) 2845-6000 (PABX) 
ColY&Spondêncla: Caixa Postal 25901 • CEP 05513•970 • SÀO PAULO· SP 

WWW prodesp.sp.gov.br·procfesp@prodes.p.sp.gov.bt 
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ANEXO IV 

ACORDO OPERA.CIONAL 

(ANEXO VIII-A DO EDITAL) 

J 
111 

• GOVPINO DO ESTADO 
DESÃOl'AULO 

Roa Agueda Gonçalves, 240 • T aboão da Serra • SP • CEP 06760-900 - T el.: (11) 2845-6000 (PABX) • 
Correspondência: Caixa Postal 25901 • CEP 05513-970 • SÃO PAULO • SP 
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• >Prodesp GOVHNO DO HlADO 
DlSÃO PAULO 

ANEXO V 
TERMO DE Cl~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

PRO.00.7958 

CONTRATANTE: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - PRODESP 

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A. 
CONTRATO Nº: PRO.00.7958 
OBJETO: Contrato de prestação do serviço telefônico fixo comutado (STFC) com 

entroncamento centralizado 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte <lo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP". nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa 
(s): 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e egimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais coube 

Taboão da Serra, J 1' de ~ l,.o de 2.o z,e.. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: CARLOS ANDRÉ DE MARIA DE ARRUDA 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 264.722.698-90 

1/7 

Ca 

Rua Agueda Gonçalves. 240 - Tabc>ao da Serra - SP • CEP 06760-900- Tel.: 
Correspondência: Caixa Postal 25901 -CEP 05513-970 - SÃO PA 

www.prodesp.sp.gov.br • prOdesp@prodesp.sp.gov.bt 

J 2845~000 (PABX) 
0-SP 



>Prodesp • GOIIIIRNO DO ESTADO 
DESÃOMULO 

PRO.00.7958 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME: 

Nome: CARLOS ANDRÉ DE M 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 264.722.698-90 

Nome: MARCOS TADEU YAZAKI 

Cargo: senvolvimento de Sistemas 

CPF: o 

Nome: IZABEL CAMARGO LOPES MONTEIRO 

Cargo: Diretora Administrativo Financeiro 

CPF: 076.716.038-05 

Nome: MOHRING 

Cargo: 

CPF: 366.5 

217 
. 240. Tab~ da rra. SP. CEP 06760-900-Tel.: (11) 2845~000 (PABX) 

ncía: caixa Posl 125901 • CEP 05513-970 • SAO PAULO· SP 
www.prode:sp.sp.gov.br • prodesp@prodesp.sp.gov .b< 



:»Prodesp 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

• OOYPHO DO ESTADO 
DE SÃOPAUlO 

PRO.00.7958 

Pela CONTRATANTE: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - PRODESP 

Nome: ?a.vlo i='('(..il-9 s So.n-to..s 

Cargo: Svpu;oh."d.UTtt. d<-~Co-1,!?fA d,o .l>o±0w Ceokc 

CPF: .3.939.0317-4'? 

317 
Rua Agueda Gonçalves. 240 • Taboâo da Serra• SP • CEP 06760-900-_Tel.: (11) 2845-6000 (PABX) 
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>Prodesp GOVIANO DO lSTADO 
OlSÂO ,AULO 

PRO.00.7958 

RESPONSÁVE.IS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela CONTRATADA: • TELEFÔNICA BRASIL SIA. 

Nome: __________________ __, _________ _ 

Cargo:------~--------------------

CPF: ------------------
o ~·=~:,;~~~:.\i ... , ..... '"'" 

Assinatura: ----.f!!,!;-'i~----------'------'----'--'----

Nome: ____________________________ _ 

Cargo:---------------,--------------

CPF: ___ ;_ _____________ _ 
,.... .. 

c,.(~ ... -111".rr .... .,...:J".(')~-'.,. 

() ~-;~,;~~::r;.Pfi SALG&OO 

Assinatura: -----•~e.;~;..:;---------------------,-
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>Prodesp 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

.. 
Nome: CARLOS ANDRÉ DE MARIA DE ARRUDA 

Cargo: -Diretor Presidente 

CPF: 264.722:698-90 

Nome: IZABEL CAMARGO LOPES MONTEIRO 

Cargo: Diretora Administrativa e Financeira 

CPF: 076.716.038-05 

• 

J 
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PRO.00.7958 
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;»Prodesp 

GESTOR(ES) DO CONTRA TO: 

Nome: Gu i \h trrnc.. :Jor~ e Loure nc;.ã:"o 

Cargo: E:spe-C.,:o...l isto... ~trts\ ucJ de. .:fujo,- m<t'+-ic..Q.., 

CPF: Jc<I. -4+4. 2.1 g -

Assinatura: 

617 
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• ;»Prodesp OOVIRNO DO ESTADO 
DI SÃO PAULO 

PRO.00.7958 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Nome: ----------------------------------
Cargo: __________________________ _ 

CPF: -------------

Assinatura: --------------------------------

Nota: Modelo publicado paio TCESP no DOE d• ,e,12121. 
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:»Prodesp 

ANEXO VI 

TERMO DE ENCERRAMENTO E OUTRAS AVENÇAS DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO TELEFÓNICO 
FIXO COMUTADO (STFC) COM ENTRONCAMENTO 
CENTRALIZADO, QUE FAZEM A COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- PRODESP E TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

Pelo presente temio. de um lado a COMPANHIA DE PROC 

.7 
GOVIIINO 00 ISTADO 

DE SÃO PAULO 

PRO.00.79S8 

PR0.00.7958 

ESTADO DE SÃO PAULO· PRODESP, com sede no município e Serra, estado de 
São Paulo. na Rua Agueda Gonçalves, 240, inscrita no CNPJ/M s o n. 6 577.929/0001-35, 
doravante designada simplesmente PRODESP, e. de outro, a T LE ÔNI SIL S/A., com 
sede e Foro na cidade de São Paulo, Estado de São P lo, à t,;. eni a E ge eiro Luiz Carlos 
Berrini, 1376 - Cidade Monções. CEP 04.571•9 . inseri! no P 1MF sob o nº. 
02.558.157/0001-62, doravante denominada simplesme te ONT ADA. r resentadas neste 
ato por seus representantes legais ao final designa dos, r~~~en'I encerrar o contrato 
de prestação do serviço telefônico fixo comut (:to centralizado. 
mediante a cláusula e condições que mutuame e a ,ta 

1 .1 . As partes, de comum acordo, c 
.... de ....................... de 20 .... . 
eventualmente remanescen s. 

jeto do contrato PRO.00.7958 em 
ena vigência todas as obrigações 

1.2. Em decorrência do encionado no item 1.1. acima, as partes 
dão-se plena. ra ita, irrevogável e irretratável quitação dos 
serviços e valore rato PRO.0Q.?gsa. para nada mais reclamar 
a qualquer título. 

E. por estarem a cont t inam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma. na ua te temunhas. 

Taboão da Serra. de de 20 ... 

TESTEMUNHAS: 

ri 1/1 
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